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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N9 100 — CE
SETEMBRO D£ .

3 Dt

PREFEITURA BO i

FEDERAL.

í "'í i i

Cria Serviço de Administração na
Superintendência Geral de Econo-
mia.
O Secretário Geral de Adminisí-ra-

ií&o, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usando das atri-
buições que lhe conferem o art. 47
e seu parágrafo único da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960, decreta

Art. l? Fica criado no Departa-
mento das Companhia;;. Subsidiárias
da Superintendência Geral de Eco-
nomia, o Serviço de Administrarão.

Art, 2' tste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrario.

Diogo Lordello de Mello, secreiá-
rio Geral de Administração em exer-
cício do carão de preK

DECRETO N? 110 — DE 8 DE
SETEMBRO PE 1S61

'•Altera o Dccrelo ri" 77. d».' 3 ãc agosto
de 1961

O Secretário Gerjil dt: Administra-
ção, no exercício tio cargo de Prefeito
tio Distrito Federa!, usando das atri-
buições que lhe conterem o artigo Ç
te seu parágrafo único da Lei nu-
mero 3.571, de IS de abril de 1901
decreta:

' Art. l? Fica el'"- '• : a 25 • vinte
• cinco) o número de inspetor Sa-
nitário constante da Tanrla N'«nc-
'rica de Extramunerário Mensaiisia
.aprovada pelo Dei-r?!u iv 77, de 3 de
agosto de 1961.
: Art.- 21? Revogadas as disposiçõe,
«m contrário, é=>U) decreto entrará
cm vigor na data de siu publica1;íi°-

Diogo Lordello de Mello, secretário
Geral de Administração no exercício
4o cargo de Prefeito.

gência, para fins de pagamento, a
partir de l? de setembro de 1981. —
Diogo Lordello de Mello, Secretário
Geral de Administração no. exercício

cargo de Prefeito.

C

DECRETO K? 112 DE 8 DE
KKTEMBRO DE 1961

.••uío da Comissão de
Privada.

O Secretário-Geral de Administra-
do, no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, usando das atri-
buições que lhe conferem, o art. 47 e
seu prii-áírrafc único da Lei número

. 75], da 13 de abril de 1960, decreta:
Art. 1° Fica aprovado 'Regimento

da Comissão de Incentivo à Iniciativa
. da Prefeitura do Distrito Fe-

ti f - ' - . . l c,n :• com este baixa.
Art. 2? Este Decreto entrará em

vigor na data de sua publicação, ré-
., as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 1961. —
Dioqo Lordello de. Mello. Secretaria-

do Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

REGIMENTO T) A COMISSÃO DE
INCENTIVO A INICIATIVA PRI-
VADA DA PREFEITURA DO DIS-
TRITO FSDEÈAL.

A QUE SE REFERE O UiiC-KETO
N" Í12. DE 8 DE SETEMBRO DE 1961

TÍTULO I

Ha, finaiaif.ilc c rairulnra básica da
Comissão de Incentivo à. Iniciativa
Privada.

Art . l? A Comissão de Incentivo
Iniciativa Privada, diretamente su-
rdinada ao Prefeito, tem por fina-

TÍTULO II
CAPÍTULO I

Da Secretaria Ez-xutiva

Art. 49 A Secretaria Executiva é o
órgão de auxílio burocrático do Presi-
órgão da Comissão, cabendo-lhe exer-
cer as seguintes atividades:

I — receber as pessoas que procura-
rem os membros da comiisão, encami-
nttá-lo- àquelas autoridades, mancan-
do-lhes audiência, ou orientá-las para
a solução adequaria dos assuntos que
pretendem apresentar;

II -- preparar, redigindo e datilo-
grafando. quando for o caso, o expe-
diente a ser assinado ou'despachado
pelo PreMõeníe da Comissão;

III — redigir, datilografar e expe-
dir instruções e recomendações ema-
nadas da Comissão;

IV — anotar e lembrar os compro-
missos assumidos pelos membros da
Comissão;

V — manter o protocolo e o aiquivo
da 'doouaienteç&o encaminhada à Co-
mi ssSo;

VI «— acompanhar o noticiário da
imprensa i;i= possa interessar ao Pre-
sidente c!?, ("i :i! ;ão:
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i .£3 c ...nentos propostos, à har.
j e os possíveis ehoqaes

) cc:;i ourros empreendimentos já c-ra
>, as vantagens auferidas a curto

e a longo prazo, a pressão SÔQTS os
diversos setores da economia do Dis-
trito Federal e do bem estar sócio
económico de sua população, a c
prazo;

II — organizar e manter, em coor-
denação com o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE* e •>.
Divisão de Tributação do Departa-
mento de Finanças da Secretaria Ge-
ral de Administração, o cadastro in-
dustrial, comercial e rrofissior.al de
Brasília, com vistas ao conhecimento
atuaíizado das pecuiiai"'dades do mer-
cado local;

III — programar exposições, pales-
tras, conferências e outras atividatlcs
que venham a incrementar as inter-
comunicações e troca de informações
entre os diversos setores. da economia
e os órgãos da administração pública
do Distrito Federal;

IV — estudar, elaborar e propor mg'
didas destinadas a incentivar inversões
ou a corrigir tendências no desenvol-
vimento económico do Distrito Fe-

VII coordenar as providências l
necessárias à convocação e realiza-
ção das reuniões do Conselho Con-
sultivo;

VIII — taquigrafar e datilografar

DECRETO W 111 — DE 8 DE
SETEMBRO DE 1961

Transforma em diaristas os horíslas
da Prefeitma do Dtsirilo Federal
e fixa a respectiva tabela de salá-
rio.
O Secretário Gorai de Admin.

cão, no exercício do cargo de PÍ efei-
to do Distrito Federal, usando de
atribuições legais, e

Considerando que o pagamento por
dia- aos servidores virá facilitar o
controle a fiscalização da frequência;

Considerando que a tabela oropos-
ta pelo órgão de pessoal não acarre-
tará aumento ás despesa, já que tra-
duz, apenas, o resultado da transfor-
mação do salário hora em saíarío-
dia, decreta:

Art. l? Passam à condição de dia-
ristas os atuais horistas da Preíei-
tura.

Art. a9 Fica aprovada a seguinte
tabela de salário para o pessoal dia-
rista:

Função — salário-Dia
Cr$

Mestre de Obras SOO.OO
Bombeiro ,
Carpinteiro . ,
Eletrícistu
Jardineiro
Marceneiro
Pedreiro

' Tratorista .•
Servente

f Apontador . .
••li-.-

'
Úfni

560,00
550,00
560,00
5SO.OO
&30,<H
580,00
-130,(K
4CO.OC
320.W

Art. 3"? Revogadas a
contrário, este decreto terá vi

.cncVe:

I — auxiliar o Prefeito no plane já -
nento c nn realização de uma política
e inviVimentos privados que comple-
mente a expansão da cidade, atenden-
:0 aos irterêsses do bem comum e à
•f.-aiidíide sócio- económico do Distr i to

II -- promove: pesquisas,
.evantamentos, íxposiçõe,-:, reuniões e
:o:iferGncia.s de líderes •>. representantes

das classes sociais, do comércio e da
ndústria de Distrito Federal, iom os
epresentantes da administração pu-
dica, visando a divulgar, incrementar,
.'a;''Har ou disciplinar os investimen-
tos particulares na área do Distrito
Federa!;

III — representar a i pri-
ada- perante o Prefeito do Distrito
"edera!, identifica rhoqires de

es. harmonizando pontos de
rista e propondo medidas de
;onveniéncia para a admin.
pública e a iniciativa particular.

Art. 2 . A Comissão de Incentivo à
Iniciativa Privada é constituída de
.rês membros, nomeados pelo Prefei-
to e funcionai1^ como órgão da admi-
nistração colegiada, cabendo ao "seu
Presidente o voto de desempate.

Parágrafo único — O Presidente da
Comissão é indicado pelo Prefeito.

Art.x S9 Para o cumprimento de
suas atribuições, a Comissão d-e In-
centivo à Iniciativa Privada será au-
xiliada p-los se?:' '..:ãos;

Secretaria Executiva.
Secretaria Técnica.

Conselho Coiisi;:

permanentemente as reuniões de apre-
<le planos e projelos, e as de

tií-paclio, quando for o caso;
IX — manter o controle das dota-

ções orçamentarias atribuídas à Co-
mlssão e proceder ao empenho prévio
. : rv. referentes às consignações —
Sen cos de Terceiros. Encargos Di-

rransferéncias e Investimen-
tos, respeitadas as exceções previstas
nas normas para & execução orçamen-
taria da Prefeitura (Decreto tí> 66, de
6-6-1861);

X — informar os interessados sôtort
o andamento de papeis e orientá-los
sobre demais assuntos pertinentes à
Comissão de Incentivo â Iniciativa
Privada;

prowover a requisição e o
abastecimento de material paia a Co-
missão e registrar o consumo de cada
espécie;

XII — elaborar, orientados pela As-
sessoria de Organizaçã-j « Orçamento,
a proposta orçamentaria cta comissão.
apresentando ts respectivas justifica-
ções;

XIII — artlcular-se. perm,.
mente com a Assessúria de Organiza-
ção e Orçamento, observando as nor-
mas de trabalho prescritas pela mes-
ma e atuar conrb seu figento em as-
suntos de organização, orçamento e

deral.
CAPÍTULO III

. no cons?ihr, consultivo

Art. 6.* — Ao Conselho Consultivo.
que iunciorará junto à Comissão como
irgão auxiliar, incumte fazer suges-
tões. apresentar planos e promover
estudos com p írm de facilitar ao àt •
gão o cumprimento df suas finalida-
des.

Art. 7.' — O OdnseUio Coa\ulf>o
;:rá noirreado pelo Prefeito, d?Elr; M
norr.es constantes da:, iictas ^^pl:Ba^

documentação;
XIV -r- manter registros sintéticos

da vida funcional âo^ s5m(JorBs;
XV — controlar, em primeiro 'gráu;

o ponto dos servidores da Comissão e
enviá-las à Divisão do Pessoal ãa Se-
cretaria Gerai de Administração na
data estabelecida:

XVI — organizar, anualmente, a
escala de ferias dos servidora* da Co-
missão

CAPITULO II

a Secretaria Técnica

Art. 5.» — À Secretaria Técnica.
como órgão auxiliar da Comissão de
Incentivo à Iniciativa Privada, ii
cumbe:

I — examinar os prisHos. planos
programas de investimentos qae ihes

, f orem 'submetidas pela Comissão,
apresentar o seti parecer segundo a
importância económica cios projetos
aú consequência* essenciais e parale

composta pela ó^ con-
sulta à.» entidades óas diversas classes
representativas ''a ir)'Ciativa partt-

Art. 8.' — O Conselho terá ?/»mv"J-
sição variável, não podendo, p.y em
o número de seus membros sír infe-
rior a cinco (5) nein stip«rlor * '
onze (11).

Art. 9." — O Presidente do Coo--^-
Iho Consultivo será escolhido pelos
seus pares.

Art. 10. — O Conselho ConsuUívo
reunir-se-á sempre que convocado pela
Comissão ou pelo seu Presidente.

Art. 11. — Os membros do Conse-
lho Consultivo servirão sem remune-
ração sendo os seus serviços co
derados-Televantes para o Distrito Fe-
deral.

Art. 12. — O msnrlato dos mem-
bros do Conselho Consultivo será de
dois (2) anos, sendo permitida a re-
codução.

Art. 13. — A Secretaria Executiva
prestará a assistência burocrática, que
se fizer necessária ao funcionamento
do Coaseltoo.

TÍTULO III

DAg ATRIBUIÇÕES DO PESSOA!

Capítulo i

Do Presidente da Comissão de
Incentivo à Iniciativa Privada

Art. 14. — Ao Presidente da Co-
missão de Incentivo à Iniciativa vti-
vada, como representante desta, com-
pete:

I — expedir instruções, de acordo
com a comissão, para a boa exacução
dos trabalhos úa Comissão;

H — propor, de acordo com a Co-
missão, a nomeação, promoção, adaiís-
são, contratação, demissão, reinte-
gração ou readmissâo dos funcioná-
rios *i Secretaria Executiva;

III — apresentar anualmente ao
Prefeito, minuciosa relatório d08

âa. Comissão;

V
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f IV — exercer a coo"denaçãe « a
lorientação geral dos trabalho* da Co-
anissáo das Secretarias Técnica • Exe-
cutiv»;
l V — despachar pessoalmente eorn o
prefeito, nos dias determinados, todos
ms expedientes da comissão;
' vi — apresentar ao Prefeito, em
época própria, o programa anual dos
.trabalhos a cargo da Comissão;

VII — apresentar a .Assessoria de
Organização e Orçamento, até o dia
30 de junho de cada ano, devidamente
justificada, a proposta orçamentaria
da Comissão de incentivo à Iniciativa
Privada para o ano imediato;

VIIi — íornecer à imprensa as in-
formações que, a seu critério, devam
[ser divulgadas para esclarecimentos
c informação do público;

j IX — presidir as reuniões da Co-
pissão e convocar as do Consemo
Consultivo;

X — resolver-, de acordo com a Co-
pnissão, os casos omissos, bem como
es dúvidas suscitadas na execução
Jdtete regimento, expedindo, para êsss
fim. as instruções necessárias.

TÍTULO IV

Disposições Gerais

Art. 15. — A Comissão de icen-
tivo à Iniciativa Privada deve fun-
cionar perfeitamente articulada com
<eus órgãos constitutivos em regime
de mútua colaboração com os demais
'órgãos da Prefeitura. — Diogo Lor-
ãello de Mello, Secretário Geral de
Administração no exercício do carço
de Prefeito.
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DECRETO N' 113, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1961
\

Aprova o Regimento da Secretaria Ge-
ral de Assistência.

O Secretaria Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Prefeito
jâo Distrito Federal, usando das atri-
buições que lhe conferem o artigo 47
P seu parágrafo único da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960, decreta:

Art. l? Pica aprovado o Regimento
<3a Secretaria Geral de Assistência da

< Prefeitura do Distrito Federal, que
com este baixa.

Art. 2? Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 8 de setembro de 196.1.
•— Diogo Lorãello de Mello, Secretário
Geral de Administração, no exercício
do cargo de Prefeito. — Angelo Daria
Riszi, Secretário Geral de Assistência.

REGIMENTO DA SECRETARIA
GERAL DE ASSISTÊNCIA DA
PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL A QUE SE REFERE O
DECRETO N? 113, DE 8 DE

SETEMBRO DE 1961

TÍTULO X

Da finalidade e estrutura básica da
Secretaria Geral ãe Assistência

Art. l? A Secretaria Geral de Assis-
tência, diretamente subordinada ao
«Prefeito, é o órgão encarregado de ze-
lar e promover boas condições de saú-
de, -higiene pública e prestação de ser-
-Viços sociais para a população do Dis-
trito Federal. Nestas condições cabe-
t-lhe elaborar normas, orientar e fisca-
lizar a sua aplicação, executar ou co-
ordenar a execução das atividades—
fim mencionadas.

Art. 2' São órgãos permanentes da
Secretaria Geral de Assistência:

- o Gabinete do Secretário-Geral e
- o Departamento de Saúde Pú-

blica.
Parágrafo único. A Fundação Hos-

pitalar do Distrito Federal e a Fun-
dação do Serviço Social do Distrito

Federal, entidades autónomas, regidas
por estatutos próprios funcionarão
como órgãos colaboradores da Prefei-
tura, com a qual manterão contato
através do Secretário Geral de Assig-
téncia, que é seu presidente nato,

TÍTULO H
Das atribuições dos órgão»

permanentes

CAPÍTULO i
Do Gabinete do Secretário Gerai

Art. 3? O Gabinete é o órgão de re-
presentação social e de auxílio buro-
crático d"o Secretário Geral de Assis-
tência:

Cabe-lhe exercer, especificamente,
as seguintes atividades:

I — receber as pessoas que procura-
rem o Secretário Geral de Assistência,
encaminhando-as àquela autoridade,
marcando-lhes audiência ou orientan-
do-as para solução adequada do as-
sunto;

II — preparar, inclusive redigindo e
dactilografando, o expediente a ser
assinado ou despachado pelo Secre-
tário Geral de Assistência;

III — redigir, dactilografar e expa-
dir circulares, instruções e recomen-
dações emanadas do Secretário-Geral,
assim como notas para a imprensa,
e acompanhar a execução dessas pro-
vidências;

IV — taquigrafar e dactilografar a
correspondência oficial do Secretário
Geral, bem como as reuniões e des-
pachos, quando for o caso;

V — anotar e lembrar os compro-
missos assumidos pelo Secretário-Ge-
ral;

VI — manter o protocolo e o arqui-
vo da documentação encaminhada ou
expedida pelo Secretário-Geral, mar-
cando as entradas e saídas e arquivan-
do aquela que for de utilização tem-
porária ou permanente do Secretário-
Geral;

VII — acompanhar o noticiário da
imprensa que possa interessar ao Se-
cretário-Geral;

VIII — manter o controle das dota-
ções orçamentarias atribuídas ao Ga-
binete do Secretário-Geral e proceder
ao empenho prévio daquelas referen-
tes às consignações — Serviços de Ter-
ceiros, Encargos Diversos, Transferên-
cias e Investimentos, respeitadas as
exceções previstas n&s normas para
execução orçamentarias da Prefeitura.

CAPÍTULO n
Do Departamento de Saúde Pública

Art. 4? O Departamento de Saúde
Pública é o órgão da Secretaria Geral
dê Assistência incumbido de elaborar
normas, orientar e fiscalizar sua apli-
cação, estabelecer padrões sanitários
ou, quando for o caso, executar as ati-
vidades da Prefeitura referentes à
saúde, ambiente e da comunidade e
à fiscalização do exercício das profis-
sões sanitárias.

Art. 5' Para desempenho de suas
atribuições o Departamento de Saúde
Pública inclui na sua estrutura as se-
guintes unidades de serviço, subordi-
nadas diretamente s.o dirigente depar-
tamental:

o Serviço de Administração
a — Divisão de Saúde e Ambiente
a — Divisão de Saúde da Comuni-

dade, e
a — Divisão de Serviços Médicos

' SEÇÃO I

Da Divisão ãe Sailãe do Ambiente
Art. 6? A Divisão de Saúde do Am-

biente compete:
I — estudar, planejar, orientar, co-

ordenar e executar as atividades re-
lativas às condições do meio ambiente,
na proteção da saúde;

II — colaborar com a Divisão de
l Saúde da Comunidade, na preparação
!de normas técnicas e na realização de

estudos e pesquisas de interesse sa-
nitário do Distrito Federal;

III — coordenar ou articular suas
atividades com as de outros órgãos es-
tatis paraestatais ou particulares.

Art. 7? Para o desempenho de suas
atribuições a Divisão de Saúde do
Ambiente compreende os seguintes
órgãos:

Serviço de Saneamento Geral.
Serviço de Saúde Pública Veteriná-

ria.
Serviço de Cemitérios.
Art. 8? Ao Serviço de Saneamento

Geral compete:
I — realizar o levantamento das

condições sanitárias no Distrito Fe-

programas de saneamento, com a fi-
xação de ordem de prioridade para a
sua execução;

II — supervisionar as atividades de
saneamento geral e propor ao órgão
competente medidas para a solução
das irregularidades;

III -_ organizar programas de sa-
neamento rural, fiscalizando os as-
pectos técnicos de sua execução pelos
órgãos sanitários das Subprefeituras;

IV — manter, permanentemente, errí
boas condições sanitárias os manan-
ciais utilizados no abastecimento de
agua à população, zelando pela sua
potabilidade;

V — fiscalizar os aspectos sanitários
da colete do transporte e do destino
final do lixo, mantendo estreita cola-

competente o esgotamento de fcss&s
sépticas ou biológicas admitidas era
zonas não providas da rede de esgO-
to sanitário.

Art. 11. Compete ao Setor de Hi-
giene Geral:

I — controlar as condições de hi-
giene da habitação, edifícios de u.s<i
ooletivo e locais de trabalho, median-
te inspeções periódicas:

H — verificar, constante e perio-
dicamente, as condições sanitárias dai
escolas, locais de recreação e de ba-
nho coletivo, segundo os padrõas bai-
xadas pelo Departamento de Saúds
Pública;

III — realizar o exame das condi-
de.ral, promover estudos e planejar-fÇões de poluição n-.nosterioa., promo-

vendo as medidas .que se fizerem ne-
cessárias para o seu controle;

IV — realizar a fiscalização das
condições sanitárias c!as construções,
de acordo com os paf.iões estaneleci-
dos, para efeito da concessão do "ha-

,
boração com o
Pública;

Serviço de Limpeza

VI — controlai- as condições de hi-
giene da habitação; edifícios de uso
coletivos e locais de traba;ho;
.VII — realizar o controle sanitá-

rio das escolas, dos locais «lê rec^ea-
ção e de banhos coletivos;

VIII — organizar e articular pro-
gramas destinados a combater artró-
podes e roedores;

IX — inspecionar periodicamente
as canalizações primárias <1e esgotos,
cabendo-lhe tc.mar todas as medidas
necessárias
dades;

à solução das in-eguUii-

X — zelar para que as ígaas p.f-
viais não venham ter à rede de es-
gotos e vice-versa tomando as provi-
dências que o caso requerer;

XI — colaborar com a Divisão de
Licenciamento e Fiscalização de Obras
na fiscalização das construções parti-
culares, para efeito da concissááo do
'habite-se".

Art. 9? O serviço de. Saneamento
Geral compreende os seguiníes seto-
res:

— Setor de Aguas e Dejetos.
— Setor de Higiene Geral e
— Setor de Controle de Ar^-ipodes

e Roedores.
Art. 10. Compete ao Setor de

Aguas e Díjetos:
I — promover permanentemente a

manutenção de boas condições sani-
tárias nos mananciais utilizados no
abastecimento de água à po.y.iUjão:

bite-se"
Parágrafo único. O processo de

concessão do •• habite -ss" só cê cr.m-
pleta com a inscrição do imóvel no
cadastro imobiliário fiscal <Jo Serviço
da Receita Imobiliária da Divisão ãe
Tributação.

Art. 12. Compete ao Setor de Con-
trole de Artrópodes e Roedores:

I — executar programas de erradi-
cação ou controle <!e artrópodes «
roedores nos edifícios, habitações,
construções, várzeas c áreas livres do
Distrito Federal

Art. 13. Ao Serviço de Saúde Pú-
blica Veterinária co-iivieíe:

I — exercer o conirôle da
ção, do transporte, -ia guarda e ven-
da de géneros alimentícios no Dis-
trito Federal;

II — efetuar a inspejao cios Eir'-
mais destinados '-:o ^baíe, para cin-
sumo pela população do Distrito Fe-
deral ;

III — promover a inscrição, no ca-
dastro sanitário e aui.nizar o funcio-
namento de "estabelecimentos indus-
triais, e comerciais de jrínercs slraier-
tícios e -complementes ro Distrito
Federal, segundo os padrões de higie-
ne-sanitária adotados pslo Departa-
mento de Saúde Púbica;

IV — analisar os produtos aJimen-
tícioá e complementares '.«jeitos a
fórmula e autorizar o seu fabrico e
consumo;

V — examinar e aprovar os rótulos
e a embalagem de produtos Plimsntí-
cios e complementares.

VI .-- planejar e executar progra-
mas de controle dos zooncses que
ocorrerem na região;

Vil — planejar e executar progra-
mas demonstrativos para o estudo e
o aperfeiçoamento das técnicas de
controle das doenças comuns ao ho-
mem e aos animais irracionais verte-
brados;

VIU — cooperar com o Serviço de
Defesa Sanitária Animal da Divisão

II — executar o controle' da pof.abi- !d? Produção Animal da Superinten-
lidade da água distribuída íi popula-
ção, visitando regularmente as esta-
ções de tratamento, colhendo amos-
tras da água, providenciando exames
e medidas para sanar as irregulari-

encontradas;
III — inspecionar periodicamente

as canalizações primárias de esgotos,
cabendo-lhe projwr à chefia superior
a intimação dos proprietários dos
prédios onde se verificarem irregula-

íridades, para que providenciam os re-
paros;

IV — zelar para que as á.^uas plu-
viais não venham ter à rede ds esgo-
tos e vice-versa, mediante constantes
verificações e medirias que os casos
requererem;

V — fiscalizar .TS aspectos sanitâ-
ries da coleta, do transporte e do
:deslino final do lixo, mantendo para
jêsse fim, estreita cjyía.boniçâa com o
i Serviço de Limpeza Pública;

dência-Geral de Agricultara.
Art. 14. O Serviço de saúde Públi-

ca Veterinária compre1.! lê os seguin-
tes setores:

— Setor de Alimen-.acín Pública.
— Setor de Zoonos^s.
Art. 15. Ao Setor de Alimentação

Pública compete:
I — exercer o controle sanitário dM

estabelecimentos destinados à produ-
ção, ao armazenamento, à venda e ao
consumo de géneros alimentícios e
complementares, bsm como dos meios
de transportes desses géneros:

II — promover a 'visçríçâo, no ca-
dastro sanitário e autorizar o íunt!c-
namento de estabelecimentos indus-
triais e comerciais de géneros rôi-
mentícios e complementares no Dis-
trito Federal, segundo os padrSes sa-
nitários adotados pelo Departamento
de Saúde Pública;

III — realizar a uispeção "ante «
post mor tem" dos animais abatidos r.o

VI — supervisionar as atividades c'e l Distrito Federal e destinados ao con-
saneamento geral e propor ao órgão i sumo local;
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IV — verificar o destino dado às
carnes e subprodutos considerados
impróprios ao consumo huma.no;

V — colelar amostras de géneros
alimentícios e encaminha -los aos
exames necessários para efeito de au-
torização de seu fabrico e consumo.

Art. 16. Ao Setor de Zoonoses
compete:

I — realizar investig nõus e estudos
das zconoses que ocorrerem na re-
gião do Distrito Feder!) i:

H —^ executar p de con-
trole das zconoses ,jue ocorrerem no
Distrito Federal:

III — programar n executar os
serviços de profilaxia da raiva me-
diante a apreensão, ma',i-i-,u:a e va-
cinação de cães, e encaminhamento
dos cases humanes;

IV — organizar proTramíts demons-
trativos das diversas ttvnieis de con-
trole das doenças comuns aos hranens
e aos animais irracional vertebrados.

Art . 17. Ao Serviço de Cemitérios
compete:

I — fixar, de açor. Io com a Asses-
soria de Planejamento, as áreas des-

, tinadas à localização de jemitérios,
bem como supervisionar, a instalação
destes;

II — estabelecer ovírOes técnicos e
sanitários para ci funcionamento dos
cemitérios e fiscalizar * observância
desses padrões rntpyKiiuub-s.? a res-
peito com ns £u!>;i;'f'fe'.tii '.is, cj;iíinrlo
se trata de cemitérios siwadcr, foi a
do Plano Piloto:

III — administra- o Oo:nitério tio
Plano Piloto, c?,'ie,i !o- 'he:

a) promover i» CiXisevvaçfto, iimpe-
2a e arborização do ranKério, pare o
que se coordenará c o» M ?. Divisão ãe
Arborização do , ' • > i •, "^enia Flo-
restal;
; b) zelar pela inan.>.v;n-~io da ordem
no recinto do Cenvr.vvio:

c) orientar e íUcaUz.'." os traba-
lhos de inumação, exumação e trans-
ferência de restos ivn>.- ais, observadas
as disposições legais;

d) manter atuali ixíos e cm ordem
os fichários rela'.i".i.« a irmmaííio.
exumação, transladarão e perpetui-
dade de sepultura;

e) treinar o pessoa! em exercício no
Cemitério, para q t i i ncumba de
suas atribuições com eíiciênMa e res-
peito;

/) arrecadar a ren-la proveniente da
prestação de serviços no cemitério e
promover o seu recolhimento nos co-
fres da Prefeitura.

i iv _ conceder autorSíBíçao para
exumações, ouvido o Servic'o de Epi-
demiologia e outras entidades compe-
tentes .

a serem cumpridas pela Fundação | ly — realizar campanhas de higie-
Hospitalar do Distrito Federal ou por
outros órgãos locais de saúde;

II — controlar os trabalhos de pro-
filaxia, executados pela Fundação
Hospitalar do Distrito Federal ou por
outros serviços locais de saúde, veri-

ne alimentar.
Art. 27. AO Serviço de Spidemiolo-

gia compete:
I — analisar os dados de mortali-

dade coligidos pelos órgãos 'locais de
registro e estatística;

ficando se os mesmos se desenvolvem l n _ realizar investigares e es tu-
j í i _ j . ^" J

de acordo com as normas aprovadas
pelo Departamento de Saúde Pública;

III — auxiliar, quando solicitado,
os órgãos locais de saúde no desem-
penho de suas atribuições.

Art. 21. O Serviço de Organização
e Controle compreende os seguintes
setores:

— Seíor de Medicina
— Setor de Echícação Sanitária
— Setor de Higiene Dentária
— Setor de Nutrição.
Art. 22. Ao Setor de Medicina com-

pete:
I — estudar os problemas, de -aúde!

de grupos popu!acÀ£H>ais, '••orno gês-'
tantes, infantes, pré-escolari-s, escola-

II —

dos epidemiológicos;
III — colaborar no planejamento de

programas de profilaxia a serem exe- -
ditados pelo Departamento de Saúde j medicamentos de especialidades far
Pública ou, por qualquer outip órgão jrnacêuíicas, que lhes forem soliciu-
local de saúde, quando para isso so-

realizar análises físicas, fí-
icas, químicas, exames mi-

croscópicos, químicos e microbioiOgi-
cos de água e substâncias alimentí-
cias "in natura", ou sob a forma dfl
alimentação preparada, para a com-
provarão de fraudes ou de estadi>3
anormais de . material de alimenta-
ção;

III — promover exames de dro-
gas, de produtos químicos, biológicos,

pelos serviços do Departamento.
Art. 33. Ao Serviço de Fisc,

Ac- Serviço de Ssfatutica í:&0 do Exercício das Profissões Sa-
nitárias compete:

I — fiscalizar, orientar e cont idat
em todo o Distrito Federal, o cxpr-

licitado:
A/t, 28.

compele:
I -- realizar estudos de estatística

aplicadas aos programas de saúde;
i II — analisar 0.3 dados de morta-

lidade e natalidade, coligidos pelos
cartórios de registro civil;

res, trabalhadores e outros cie
importância, e propor

igual

II — estudar as técnicas médico-

— cooperar, quando solicitado,
na análise dos riados de mortalidade
coligidos rotineiramente por qualquer
órgão local de saúde;

IV —^apurar os dados de produção
dos órgãos integrantes da rede mé-

sanitárias indicadas para a solução j dico-sanitária do Distrito Fedem'.;
dos problemas referidos no '.teoi an-
terior;

III — planejar os programas de as-
sistência i/iedico-sanitária à população
e elaborar as normas que deverão ser
observadas pelos órgãos locais de
saúde;

IV — estudar, elaborar e propor
í medidas relativas â saúde e à higiene
mental da população.

Da Divisão ãe Saúde vá Comunidade
< Art. 18. À Divisão ;le Saúde da Co-,
munidade compete:

I — estudar os próximas médícós-
sanitários da área do Distrito Fe-
deral;

n — realizar estudos relativos as
técnicas médicò-sanitárias indicadas
para a solução dos problemas de saú-
de pública no Distrito Federal;

III — elaborar, controlar e coorde-
nar as normas de serviços que per-
tençam ao âmbito das atribuições cie
seus diferentes setores, a serem cum-
pridas pela Fundação Hospitalar ou
por outros órgãos locais de saúáe:

IV — realizar estudos n pesquisas
necessários ao equaclonamento dos
problemas médico-sanitarios do Dis-
trito Federal, afetos à demais diviso?.'
do Departamento.

Art. 19. para o desempenho de suas
atribuições a Divisão de Saúde da
Comunidade é constituída pelos se-
guintes serviços:

Serviço de organização e Controle
Serviço de Epidemiol!<
Serviço de Estatística.
Art. 20. Ao Serviço de Crsaniznrão

a Controle compete;
i( I — elaborar normas para -os ser-
viços que pertençam ao âmbito das
atribuições de seus diferentes setores,

V _ cooperar, quando solicitado, no
planejamento di? estudos e pesquisas
a serem realizados por q^akjuer ca1-
gão de saúde pública, no que se refere
à metodologia estatística, prestando
regularmente sua cooperação aos ór-
gãos do Departamento de" saúde Pú-
blica ;

VI - elaborai normas píira a co-
leta de dados estatísticas por parte

Art. "23. Ao Setor de Enfermagem j dos órgãos do Departamento de Saú-
compete:

I — estabelecer normas e padrões
para o exercício da enfermagem, na-
quilo que se relacionar com os pro-
gramas de assistência médico-sanitá-
ria:

II — fiscalizar o cumprimento, pe-
Ir.s órgãos locais de saúde, dos pa-
drões e normas estabelecidos.

Art. 24. Ao Setor de Educação Sa-
nitária compete:

I — estudar e planejar as ativida-
des de educação sanitária a serem
executadas pelos órgãos integrante:
da rede médico-sanitária do Distrito
Federal;

II — promover campanhas de edu-
cação sanitária, em colaboração com
demais órgãos do Departamento ou
com outros serviços de saúde, público»
ou particulares;

III — preparar, quando necessário,
material audiovisual de educação sa-
nitária.

Art. 25. Ao Setor de Higien? Den-
tária compete:

I -- realizar estudos, pesquisas e
implantar técnicas relacionada; com
o problema de saúde bucal;

II — planejai os programas de as-
sistência odontoiógica e elaborar as
normas que deverão ser • observadas
pelos ói'gãos locais de assistência _den-
tárla;

,
cício das profissões sanitárias, já re-
gulamentados, ou que vierem a .sê-la
pelo Ministério de Saúde;

II — fiscalizar o uso, a produção
e o comércio de entorpecentes, dando
cumprimento à _ legislação federal e
local resnectivas;

III — inspecionar e licenciar o fun-
cionamento de farmácias, drogai
depósitos de drogas, escritórios de re-
presentação de produtos sujeitos à
fiscalização, fábrica e laboratórios de "
produtos químicos, farmacêuticos e
biológicos, estabelecimento de protc.-e
e quaisquer estabelecimentos de pro-
dutos, usados nas profissões sanitá-
rias:

IV — fiscalizar o fabrico e o co-
mércio de produtos químicos, bioiu-
gicos, desinfetantes. «ntisséticos, dê
drogas, de toucador e de espec.a:;-
dades farmacêuticas, assim como íis-

WUO U t f£4vvO X-1U J-VU^Jtl l bcU.ll-GJ.luU l* C Q6tU.*" | V ---•

de Pública, respeitada a .-egulnmen- calizar^ orientar a_propaganda; dês-
tação em vigor na prefei tura, do Dis-
trito Federei;

VII - fornecer à Diretoria do De- hospitalares, odontologicos
irt.nmp.ntn nc Blnmnnfnc rmo r™,.mi- C6UUCOS no DlStHtO Feder

m supervisionar e coorasr.ar a
assistência médi."o-dentária às crian-
ça? matriculadas nas escolas públi-
cas;

IV — realizar, cm coordenação com
os serviços de Águas e Esgotos, estu-
dos para a fluoração da água ;
distribuída no Distrito Federal e fis-
calizar os trabalho? de fluoração nas
estações de tratamento da água;

V — estudar e controlar o empreso
de outras técnicas de profilaxia da
saúde den tá r i a ;

Art. 26. Ao Setor de Nutrição com-
pete:

parlamento os. elementos que permi
iam a ava.iização periódica dos .resul-
tados.

SEÇÃO III

Da Divisão de Serviços Médicos
. Art. 29. À Divisão de Serviços Mé-
dicos compete:

I -- executar os serviços de Bio-
metria para os funcionários da Pre-
feitura do Distrito Federal;

II — proceder aos exames de labo-
ratório necessários à elucidação de
diagnósticos de doenças;

III — realizar os exames para con-
trole de água e alimentos;

IV — executar as atividades de fis-
calização do exercício profissional de
n;édícos, veterinários, farmacêuticos,
dentistas e outras profissões sanitá-
rias.

Art. 30. A Divisão de Serviços Mé-

se produto, dos respectivos profú>r:o-
nais e de estabelecimentos médicos,

e faniia-
ideral;

V — providenciar a aplicação das
penalidades previstas pela legislação
em vigor aos infratores das normas
vigentes.

Art. 34. O Serviço de Fiscalizaçãr>
do Exercício das Profissões Sani':\-
rias compreende os seguintes seto-
res:

— Setor de Fiscalização da Me-
dicina;

— Setor de Fiscalização da Far-
mácia;

— Setor de Fiscalização da Odon-
tologia;

- Setsr de Registro de Diplomas.
Art. 35. Ao Setor de Fiscaluaçío

da Medicina compete:
I -- fiscalizar, mediante convénio

com o Ministério da Sade o exci cicio
profissional .dos médicos, veterinários,
enfermeiras, parteiras, técnicos de
ótica, técnicos ortopedistas, pedicuras

dicos compreende os seguintes ser- • e outros profissionais de atividades
viços: afins;

Serviço de Bnmetria II -- fiscalizar e orientar a pro-
Laboratório Central paganda de profissionais e de esta-
Servico de Fiscalização de Exercício ! belecimentos médicos e hospitalares:

das profissões sanitárias. III - • providenciai, pelos canais
Art. 31. AO Serviço de Biómetria ! competentes, a aplicação das pensui-

compete: | dades previstas pela legislação em

nários
dera!;

III —

vigor aos infratores das normas vi-
gentes;

IV — fiscalizar o uso, a produção
e o comércio de entorpecentes, na
parte 'que lhe competir.

Art . 36. Ao Setor cie Fiscalização
da Farmácia compete:

da prefeitura do Distrito Fe-i * " fiscalizar, mediante comem*
: com o Ministério da Saúde, o exer-
cício da profissão farmacêut ica ;

II — verificar se as drogas e pro-
dutos químicos e biológicos estão de
acordo com as exigências da

I — realizar os exames prévios de
saúde para admissão de funcionários
na prefeitura do Distrito Federal;

II — realizar os exames médicos
necessários à concessão de aposenta-
doria, de licenças por motivo de saú-
de ou a qualquer t í t u l o , pira funcio-

encaminhar
Fund.ação Hospitalar

pacienle à
Distrito Fe-

deral para exames específicos e
lamento, quando for o caso. jc 6j& El.asilelra:

Parágrafo único — Enquanto não jjj _ fisca]izar
estiver completamente equipado, o

, , . . , . n w • i - i G111 «**»*• WO *VFV«*O »* V **»*«***» ̂  **«•*•"'

hábitos l aos Serviços Médicos da Fundação ,ados. a Venda de plantas medi
Hospitalar do Dis t r i to Federal, para j especialidades farmacêuticas, pn.clu-
P! f1 i" H Tl P P Vil TYl P^ P^ílP/Vdll^n/^nc ri « , ̂  i: .,: :_ ., t. •.. ~t-: .. ., j_ •, . c *

I — realizar estudes e pesquisas só-i Serviço de Biómetria poderá recorrer
bre o estado nutri t ivo e os
alimentares da população:

II — interpretar os r e su l t ados d,is
análises de géneros, produtos e subs-
tâncias destinadas à alimentação;

III — cooperar no planejamento da
higiene da al imentação e elaborar ns
normas que deverão ser observadas
pelos órgãos públicos ou part iculares
cujas a t ividades se relacionem com a
nutrição:

nas farmácia e
drogarias, nos depósitos de dio.uus e
em outros locais devidamente

eft-ito de exames esoecializados." de
acordo com o que for estabelecido
atravcs de convénio rntre a Prefei-
tura c aquela Fundação .

Art. 32. Ao Laboratório Central
compito:

trs medicinais,
taiueí produtos

nntisséticos, clp-iufp-
biológicos, f - higie-

ne e quaisquer outras subs tância- que
interessem à Saúde Pública, apreen-
dendo e inu t i l i zando íoclo e qua,C:U°r
produto que foi encontrado em de-

- real izar exames para elucina-' sacerto com a legislação cm visto r;
cão de dia •. das moléstias in- ' IV — inspecionar e licenciar o fun-

I fecto-CBírtasfipsas e parasitárias: i cionamento de farmácias, drogarias.
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lépósitos de drogas, escritórios de re-
iresentação de produtos sujeitos a fis-
calização farmacêutica, fábricas e Ia-
íoratórios de produtos químicos, í«r-
nacêuticos e biológicos;

V — fiscalizar e orientar a proca-
:anda de profissionais e de estaoe-
ecimentos de farmácias;

VI — providenciar, pelos i
:ompetcntes, aplicação das penaiida--

^revistas pela legislação em vigor
iíiíratores das normas vigentes.

Art. 37. Ao Setor de Fiscaliza-
;ão da Odontologia compete:

I — fiscalizar, mediante convénio
:om o Ministério da Saúde o exerci-
do profissional dos cirurgiões-dentis-

protéticos, e de outros profissio-
ie atividades afins;

II — licenciar e inspecionar o fun-
ionamento de' consultórios dentários,
aboratórios de prótese e outros es-

iscimentos de atividades coriela-

III — fiscalizar o fabrico e o co-
.io, no Distrito Federal, de pré-

mios químicos, biológicos, antisséti-
(í demais drogas, assim como de

•i/ietais c ligas metálicas utilizado^ nJ
iUjlogia;

IV — providenciar, pelos
:-oinpetentcs, a aplicação das penali-
zados previstas peia legislação em vi-
-,or aos infratores das normas vi-

ntes.
Art. 38. Compete ao Setor de Re-

? ist.ro da Diplomas:
I — manter o cadastro dos médi-

cirurgiões-dentistas, f arma;:
•i:ais das ,

es mócUco-sanitárias e afins, em
-o no Distrito Federal;

II

iários e de atividades afins,
tm exercício no Distrito Federal;

- coordenar-se com outras en-
• ' i corri

; ;:Éôle da identificação c
alidade dos diplomas e ti!

IV — expedir certif içadas, :
. cr.ni suas a1

CAPÍTULO jn

Do Strtíço de .' .50

Art. 39. Ao Serviço .de A...
..o Departamento de Saúde

;ca compete:
I . — registrar e controlar o % anda-

ra eu to de papéis no Dep:
em coordenação com a Divisão de

manter o registro de diplo-
e títulos dos profissio'

X — manter registros sintéticos da
vida funcional dos servidores;

XI — controlar, em primeiro grau,
o ponto dos servidores do Departamen-
to e enviá-lo à Divisão do Pessoal da
Secretaria Geral de Administração, na
data estabelecida;

XII — executar serviços mecano-
gráficos e outras- atividades adminis-
trativas auxiliares determinadas pe!a
chefia;

XIII — organizar, anualmente, a es-
cala de férias dos servidores dos De-
partamentos;

XIV — manter o controle das do-
tações orçamentarias atribuídas ao
Departamento respectivo e proceder
ao empenho prévio daquelas referen-
tes às "consignações Serviços de Ter-
ceiros, Encargos Diverso."-, Transferên-
cias e Investimentos — respeitadas as
exeçces previstas nas normas para exe-
cução orçamentaria da Prefeiti>ni.

TÍTULO III

Bc-5 atribuições de Pessoa}

CAPITULO I

Do Soereis anciã

Artigo 40 — Compete ao Secretário-
Geral ti e Assistência (Arte. 19. § 3,
e 22 da Lei n? 3.751 de 13.4.60):

I — substituir o Prefeito em seus
impedimentos não excedentes de trin-
ta (.39) dias, quando por ele desig-
nado;

II — auxiliar o Prefeito em todos
os serviços a cargo da Secretaria Ge-
ral ria Assistência ;

H! — expedir instruções, de acordo
com o Prefeito, para a boa execução
das 'ais e regulamentos refere;-

-de.s da Secretaria:
IV — propor a nomeação, promoção,

admif"ãc. co o, demisso,
dos funcio-

nário;: cia Sr^-sraria Ger;'l dt;
têneia;

V — api-e.ontjr anualmente, ao
o. minucioso relatório dos *n-

v;cos a seu carga:
VI — co.. . Câmara quan-

e fins indi-
cadas ern Lei;

VII — referrudn.- os decretes an-
nente.s à Secretaria Gorai do
têneia;
. í l* Compete, aird.i ao Secretário
Geral de .u-,

I — •• o Prefeito na for-

Geral de Assistência com as do Mi-
nistério da Saúde e outros órgãos
públicos de saúde e Serviço Social,
inclusive as Fundações Hospitalar e
de Serviço Social do Distrito Federal;

XI — resolver os casos o
bem como as dúvidas suscitadas na
execução deste regulamento, expedin-
do para esse f:: .: .'Tições ne-
cessárias;

XII — -exerc»r -a Presidência das
Fundações Hospitalar e de Serviço
Social do Distrito Federal, na forma
dos estatutos daquelas entidades.

CAPITULO II

Do Diretor do D»partamen Io de
Saúde PúVJca

Art. 41. Incumbe ao Diretor do
Departamento de Saúde Pública:

I — exercer a riireção e a coor-
denação dos trabalhos dos óraãos que
lhe são .subordinados;

II — aprovar os planos de tra-
balhos dos órgãos que lhes são su-
bordinados;

III — promover por todos os meios
ao seu alcance, o aperfeiçoamento
dos serviços sob sua áireçâo;

IV — proferir despacho:; im n lo-
cutórios em pro;,(.'s.~o,s cuja
caiba ao nível de direção imediata-
mente superior e decisórios em pro-
cessos de sua competência:

V — despachar diretamente com o
Secretário Geral de Assistência;

VI — apfesentar ao Secretário Ge-
ral de Assistência e'ii época própria,
o programa de t tafcslrn do órgão sob
sua direção;

VII — atender, durante o expe-
diente, as pe.ssi.;"; nus os procurarem
para tratar de assuntos em objeto do
serviço:

VIII — manto1.' a disciplina do pes-
soal:

IX — zelar :«!:i fiel observância a
-o de pr: -^lamento e

das instruções pava a execução dos
serviços:

X — comunicar ao Secretário Ge-
rnl de Assistência os casos <
bem como as iúvidas na execução

• .'smlamento, propondo as me-
didas adequadas:

XI — propor a aplicação de me-
didas disciplinares e aplicar aquelas
que fonm de SUA aljíida, nos

e Arquivo (Serviço de ;mulação da poUMea de saútís e Ser-
• olo Geral> cia Secretaria Ge- viço Social cia Prefeitura; -

ral de Administração; II — exercer H d;reção geral, a
H _ proceder à distribuição ioe- i?/»"!"»^ a orientação e a fisca-

:los órgãos, do expediente re-
cet '

III —• preparar os expedientes re-
vidores do Departamen-

to, .;etência não esteja tíe-
, .i ao oryão central de pessoal

da prefeitura;

dos trabaíí.O;; da Secretaria
Geral de Assistência;

III — despachar pessoalmente com
o Prefeito, nos dKs determinados, to-
do o expediente da Secretaria, bem
como participar :ias reuniões coieti-
vas paia as qinis for convocado;

... _ , IV — apresentar ao Prefeito, em- promover a publicação do é aca próp£a 0 pr->5r.,ma. anual tíos
nte do Departamento, quan- t,.at)alhos a c',r,0 cia Se;;retaria Ge-

do for u c
V — informar os inter.

brc o andamento de papéis e o
tá-los sobre os demais assuntos pcr-

.tes ao Departamento;

ral de Assistênc-ia;
_V apresentar à AssesiOria ' de
Organização e Orçamento até o dia
30 cie junho de cada ano, devida-
mente Justificada, a proposta orça-

vi
b",<

— promover a requisição e o jmeruá::.-.. da. Secretaria Gerai de As-
ab",<ecimei)to de material para o D?- jsistência para o ano imediato;

;ento, e registrar o consumo de

VII
: ri e Orçan-.en-

to, daòcs permitam o estabele-

VI • - determinar a realização de
[sindicância para a apuração sumá-
ria cie íaitas ou iire^ulandades, ou
propor ao Prefeito a instauração de

:vos;
cimento da previsão cie contumo de | VII — baixar instruçfies e ordens

ial;
VIII — elaborar, orientadas pela As-

aria de Organização c Orçíunen-
:amentária do De-

•..meiKo, com a re;:pecuva justi-
;o;

IX _. articnlar-sc píTniíineritemen-
te com a A.s,,.:,.-.sorin cie Organi.-
o orçamento, observando "as normas de
trabalho prescritas pelas mesmas e

tr como só i agents em
.iO,

••a;

cie servii;o para a boa execução dos
trabalhos ci,i SL1.":1 « • . • i a ;

VIII — profer-r despachos inter-
•:<:s em prin.-e.i.5.iô cuja .

caiba ao Prefeito e ' s deci-
sórias trn proctvíos do &ua compe-
tência;

IX — «v ."'ia de
Organização e Orvarntr.lo dados ou

' elativas às
i ao;

;: • . acordo com o
•i cia Ser.

de legislarão aos servidores
que lhe forem subordinados;

XII — visar os atestados, a qual-
quer título, fornecido pelo órgão sob
sua direção;

XIII — propor ;vo Secretário Ge-
ral de Assistência modificação da po-
lítica determinada para os trabalhos
que lhe são afetos sempre que hou-
ver razão fundamentada;

XIV — informur 9 instruir proces-
sos e encaminhar a cjuem de direito,
obedecida a -I aqueles que
dependam da sol anão de autoridade
superior;

XV — propor ao Secrpt.árlo Geral
Js Assistência, a realização de sindi-
cância para a apuração cií1

irregularidades;
XVI — abonar faltas e atrasos dos

servidores sob sua subord/nação;
XVII — coordenar-se, de acordo

com o Secretário Geral de Assistên-
cia, com a Fundação Hospitalar, na
prestação dos serviços de competên-
cia do Departamento;

XVIII — participar da elaboração
do Código Sanitário do Distrito Fe-
deral e propor, quando- for o caso, ao
Secretário Geral de Assitência, a sua
modificação ou revisão;

XIX — decidir, em última instân-
cia sobre recursos contra multas e
infrações aplicadas;

XX - '.orizar ou homologar as
buscas e apreensões efetuadas;

XXI —- substituir o Secretário Ge-
ral de Aí>'i.sièneia cm seus impe.di-

sião excedentes a trinta (33)
•.•>,!.(! p;>r cie designado.

CAPITULO ili

Dos Sirctorcs áe Eívisão

Art. 42. A< rs de Divisão
do Departamento ds Saúde Pública
compete:

I — exercer -"o geral e a
coordenação de ,os dos órgãos
que lhes são subordinados;

II — aprovar os planos de traba-
lhos dos órgão. , são subordi-
nados; .

III — promover por todos os meios
ao seu alcance, o aperfeiçoamento
dos serviços sob sua direção;

IV — proferir despar.hos interlocutó-
rios em processos cuja deciiJão caiba
ao nível de direção imediatamente
superior e decisórios em processos de
sua competência:

V — despachar pessoalmente com o
Diretor do Departamento de Saúde
Pública;

VI — apresentar ao Diretor do De-
partamento, em época própria, o pro-
grama de trabalho dos órgãos sob
sua direção;

VII — atender, durame o expe-
diente, as pessoas que ••>:• procurarem
para tratar de assuntos em objeto do
serviço;

VIII — manter a disciplina do pes-
soal;

IX — zelar pe.la fiel observância
da execução do presente regulamento
e das instruções para a execução dos
serviços;

X — comunicar ao Chefe imediato
es casos omissos, oe r. como as dú-
vidas na execução deste regulamento,
propondo as medidas r.dequadas;

XI — decidir, em primeira instân-
cia sobre recursos contra aviltas e
infrações aplicadas:

XII — propor a aplicação ds me-
didas eUsciplma ilicar aquelas
que forem de sua alçada, nos termos
de legislação .-os servidores
que lhe forem subordinados:

XIII — propor, ao nível de direcâa
imediatamente- superior, rr.o.l'Iir
da pplit-ica determinada para os tra-
balhos que sã 'Pré que
houver razão fundamentada.

CAPITULO IV

Dos cheftít: de serviço de setorcs

Art. 43. Compete a as Chefes de.
Serviço a tíireçíío dos respectivos
viços e o planejamento e a coordena-
ção dos Setores que o compõem.

Art. 44. Compete aos Chefes de Se-
tor, a direção a coordenação e o con-
tSJe dos respectivos setores, obser-
vando as uompeténcias especificarias
no presente re^-irento.

Art. 45. An Chefs do S.wiço de
Saúde Pública V::-. Imumbt
ainda:

I — visar intimações, multas, autos
do inutilização de
dos pelos setores;

II — visar assen; tn<
para estabelecimentos de gene.-.«
mentícios'

III — visar
de animais é fie • pi-
demiológicos.

Art. 46. Ao Chefe rio Serviço de
Saneamento Geral compete air.aa:

i — visar todas a.s intimações,
tas, e interdici . pelos se-
toi-es, e.xc- l crentes n
ueros alimentícios;

II — visar assentimentos sark!

para concessão do "habir.s-se" a
aios e íuncio iKimenio cie estabeleci-
mentos comerciais.

Art. 47. ' . impele ainda ao Chsfe
do Serviço ds C

I — a-rnri/ar (/instruções de lápi-
des, cruzes, etc. nas cemitérios do
Plano piloto, as normas e
regulamento rim vísor.

Art. 48. É ainda ,i« c «ipetência do
Chefe do Serviço ",c Epiiemiulogía:

I — autorizar exmsnçjes nos Cemi-
to Federa.1.
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Art. 49. Ao Chefe do Serviço d«
tjiometna compete ainda:

I — visar os resultados dos exames
realizados pelos médicos do serviço.

Art. 50. Ao Chefe do Serviço d«
Exercício das Profissões Sanitárias
•empete ainda:

I — visar intimações, autos de In-
fraçao, multas, apreensão e interdi-
|ão, expedidas pelos Setores; .

II — autorizar os registros de Diplo-
mas e Certificados;

III — assinar os certificados expe-
didos pelos setores;
• IV — autorizar o .uso, a produção e
o comércio 3e entorpecentes na Dis-
trito Federal.

TÍTULO IV

Disposições gerqts
Art. 51. O Departamento de Saúda

Publica e o Gabinete do Secretário
Geral de Assistência devem funcionar
perfeitamente articulados entre si e
*m regime de mútua colaboração Com
«s demais órgãos da Prefeitura e com
«s Fundações Hospitalar e de Serviço
Bocial do Distrito Federal.

Parágrafo único. A subordinação
hierárquica define-se ao enunciado
das competências e na posição de ca-
da órgiio administrativo no organo-
grama eeral da Prefeitura do Distri-
to Federal.

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA N 217

o Secretário-Geral de Aímínlstra-
fão, no exercício do cargo de Prefei-
to do Distrito Federal, usando de
y .as atribuições legais, resolve desi<*-
tar os senhores doutores Luiz Bezer-
ra Torres, Superintendente Geral de
Segurança e Interior, Durival de Car-
valho. Diretor do Departamento de
Fstradas de Rodagem e Júlio César
f?[.ntos. Chefe da Subprocuradoria
Administrativa para, sob a presidên-
cia do primeiro constituírem a Coaiis-
ião que julgará a concr-Tência pú-
blica para a construção de uma es-
trada libando o Núcleo Stélite do
Gama à cachoeira "Nosso Paraíso".

Brasília, O de setembro de 1961. —
fioyo T,nrd?lo de Mello, Secretário-
Geral d s Administração, no exercício
Ao cargo de Prefeito.

PORTARIA N? 218
O Secretário-Geral de Adminlstra-

tão, no e -ercício do cargo de Prefei-
to do Distrito Federal, usando de suas
atribuições legais resolve designar os
fenhorps diutor Wnlter dos Santos
Ferreira, Diret r do Departamento
de Adn..' i'Ftvação. Dr. Júlio César
Ba itos. rhpfe da Subprocurador!a
Ad' "T^f-i-ntiva e Sr. Nilton Jesus de
Arsúio. Chefe do Serviço de Trans-
port?s para, sob a presidência do pri-
meiro, constituírem a Comissão que
julga rí; a. concorrência oara aquisição
ííe veín^os r>ara a Prefeitura do Dis-
trito Federal.

Brasília. 8 de setembro de 1961. —>
Dio<ro T.orãello de Mello, Secretárfo-
Caral de Administração, no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTAHIA N? 219
O Secretário-Geral de Admlnlstra-

fãc. no exercício do cargo de Prefei-
to do Distrito Federal, usando de atri-
buições legais resolve conceder as se-
RUintes gratificações aos • servidores
abaixo nomeados, lotados no Gabi-
nete do Prefeito, CTrendo a despesa
pela verba 1.1.08 «Gratificação para
o pessoal à disposlç j da Prefeitura",
constante do orçamento vigente.

Francisca Maria Coelho Roboredo
— CrS 6. f "0,00.

Eli Benedito — CrS 3.000,00.
F-asília. 8 de setembro de 1961. —

Diogo Lordello de Mello. Secretárlo-
Geral de Administração, iw exercício
40 earga da Prcítltõ.

PORTARIA N» 220

O Secretário-Geral de Adminlstra-
ão, no exercício do carfeJ de Prefei-

to do Distrito Federal, e no uso de
suas atribuições legais, resolve de-
signar o senhor Geraldo Campos, ser-
vidor da Companhia Ufbanlzadora da
Nova Capital, cedido a Prefeitura do
Distrito Federal para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe do Setor de
Taxas de Licença c'-, DMsão de Tri-
butação, símbolo FG-8, correndo a
despesa respectiva à conta da dota-
ção própria daquela Divisão, cons-
tante do orçamento vigente.

Brasília, 6 de setembro de 1981. •—
Diogo Lordello de Mello, Secretário-
Geral de Administrarão, em exercí-
cio do cargo de Prefeito.

PORTARIA N° 221,

O Secretário-Geral de Administra-
ção, no exorclclo do cargo de Prefeito
do_Distrito Federal, e no uso de suas
atribuições legais resolve confirmar o
doutor Roosevelt Nader. Diretor do
extinto Departamento de Parques e
Jardins, na função gratificada FG.2,
de Diretor do Departamento Flores-
tal, da Superintendência Geral de
Agricultura, criada pelo Decreto nú-
mero 104. de 4 do corrente, em subs-
tituição àquela.

Brasília, 8 de setembro de 1961. —
Diogo Lordello de Mello, Secretárlo-
Ocval de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N? 223,

O Seeretário^Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Prefei-
to do Distrito Federal, e no uso de
suas atribuições legais, resolve con-
tratar o senhor Reinaldo Pereira
Lordello, no presente exercício, como
Assistente de Administração, com o
salário de CrS 29.000.00 (vinte e nove
mil cruzeiros) deslenanc!o-o para
exercer a função gratificada símbolo
FG-8, de Chefe do Setor de Plane-
latr.ento do Serviço de Estudos e
Planejamento da Divisão de F-ns
tiharla Rural da Superintendência
Geral de Agricultura, correndo a des-
pesa respectiva à, conta das dotncSes
•oróprlas daquela Sunerlntendêncla,
constantes do orçamento vigente.

Brasília, 8 de setembro d» 19*51. —
Diogo Lordello de Mtfo. Rerretírin-
Geral de Admin'ptração em exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N? 223

O Secretário-Geral de Admfntstra-
ç8o, no exercício do cargo de Prs-
feito do Distrito Federal, e no uso
de suas atribuições leptals resolve
contratar o senhor Fernando Borges
de Souza, como Assistente de Admi-
nistração, com o salário de
Cr* 43.000,00 (quarenta e três mil
cruzeiros t, desip;nando-o rhpfe do
Serviço de Silvicultura, símbolo FQ
5 da Superintendência Geral de Aerl-
cultura, correndo a desnesa resnectl-
va pela verba prónrla daquela Suoe-
rlntendência, constante do orçamento
vigente.

Brasília, 8 de setembro de 1981.
Díopo Lordello de Mello, Secretárto-
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N." 224

O Secretário Geral de Administra-
ção no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal e no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Designar o senhor Wilson Rubens
Rodrigues, servidor da Companhia
Urbanizadora da Nova Capital, cedi-
do à Prefeitura- do Distrito Federal,
para exercer a função gratificada de
Chefe do Setor de Solos e Fertilizan-
tes símbolo FG-8, da Superintendeu-
d* Geral d« Agricultura» correndo

a despesa respectiva à conta da dota-
ção própria daquela ^.iFí'tuten<lônci«
constante do orçamento X)ente.

Brasília, 8 de setembro de 1961. —
Diogo Lorãello de Mel1-' — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N." 223

O Secretário Geral de Administra-
ção no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal e no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Contratar, o senhor Henock Soares
tfè Araújo, no presente exercício, como
Assistente de Administração, com o
salário de Cr$ 29.000,00 (vinte e nove
mil cruzeiros) designando-o para a
função gratificada símbolo FG-5 de
Chef* do Serviço de Adaptação Agrá-
ria da Superintendência Geral de
Agricultura correndo a despesa res-
pectiva à conta das dotações próprias
daquela Superintendência constantes7

do orçamento vigente.
Brasília, 8 de setembro de 1961. —

Diogo Lordello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N.? 22$

O Secretário Ge-al At Administra-
ção no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal e no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Designar o senhor Antanlo Batista
de Araújo, funcionário da Compa-
nhia Urbanizadora da Nova Capitel
cedido a Prefeitura, para exercer a
função gratificada FG-7. de Chefe do
Serviço de Administração do Depar-
tamento de Terras e Colonização da
Agricultura, correndo a despesa res-
pectiva à conta da dotação própria
daquela Superintendência, constante
do orçam ::ito vigente.

Brasília, 8 de setembro de 1961. *-"
Diogo Lordello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercício
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N? 227

O Secretário-Geral de Administra-
ção, no exercício do cargo de Pre-
feito do Distrito Federal, e no uso
de suas atribuições legais, resolve
contratar o Engenheiro Edson Bueno
Costa para exercer, no corrente exer-
cício, a função de Técnico em Enge-
nharia Rural, com o salário de
Cr$ 60.000,00 (cinquenta mil cruzei-
ros) e designá-lo para a função gra-
tificada, símbolo FG-3 de Cr$
30.000,00 (trinta mil cruzeiros), de
Diretor da Divisão de Engenharia
Rural, da Superintendência Geral de
Agricultura, correndo a despesa res-
pectiva à conta das dotações próprias
daquela Superintendência, constante
do orçamento vigente.

Brasília, 8 de setembro de 1961. —
Diogo Lordello de Melo, Secretário-
Geral de Administração, em exercí-
cio do cargo de Prefeito.

PORTARIA N.' 228

O secretário Geral de Administra-
ção no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal e no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Designar o Engenheiro Alcide* Sê-
verino Bezerra, funcionário da Pre-
feitura de Sio Paulo, posto » dispo-
sição da Prefeitura do Distrito Fe-
deral, sem Ónus para aquela Munici-
palidade, para, a partir de l .f de agos-
to último, exercer a função gratifica-
da de Chefe do Serviço de Fiscaliza-
ção de Oo-as e Posturas da Subpre-
feltura de Planaltlna, simb&d FG-7,
atribuindo-lhe, a título de remunera-
ção total, a gratificação de CrS —
50.000,00 'cinquenta mil cruzeiros1)
mensais, correndo a despesa, por ctm-
t» â* safccomlgiiasão 1.1.08 — "Gra-

tificarão para pessr ' à disposição di
Prefeitura", ccnstante do orçamento
vigente.

Brasília. 8 de setembro de 19P1. —
Diogo Lorãello de Mello — Secretário
Geral de Administiacáo no exercício
do cargo da Prefeito.

PORTARIA N.1? 229

O Secretário Geral de Administra-
ção no exercício do cargo de Prefeito
do Distrito Federal e no uso cie suaa
atribuições legais, resolve:

_ Contratar,'a par'.:r d° 25 de .fulho
último até o fim do corrente ano, q
senhor Gilson Silva, como Assistente
de Administração, com o salário da
CrS 29.000.00 (vinte e -.wve mil cru-
zeiros) mensais e designá-lo para'
exercer a função gratificada FO-9<
de Chefe de Fazenda da Subprefel-'
tura de Taguatínga, do DeparNmenJ
to de Segurança e Interior, cm-rendo
as despesas respectivas à corta daa
dotações próprias daquela Superinten-
dência, constantes do orçamento vi-
gent». i|

Brasília. 8 de setembro de 1801. •-*
mogo Lordello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercíeis
do cargo de Prefeito.

PORTARIA N.» 239-A

O Secretário Geral de .A^Tnnisr™-
cão no exercício do cargo de prefeito
do Distrito Federal e no uso de suas
atribuições legais, resolve: '

Contratar, o senhor Gileno do Va!«
Xavier como Engenheiro Agrónomo,
com o salário de Cr$ 43.COO.OO (aua-
rente e três mil cruzeiros) mensais,
e designá-lo para exercer a fimçad
gratifiçada de Chefe do Serviço dá
Produção Vegetal, Símbolo FG-5, do
Departamento Agropecuâ-io da Su-
perlnrBhdêncla Geral de Agricultura;
correndo as despesas respeclvas 4
conta das dotações próprias daquela
Superintendência, constantes do Or«*
çamento vigente.

Brasília. 8 de setembro de I96Í. =t
Diogo Lordello de Mello — Secretário
Geral de Administração no exercíclj.
do cargo de Prefeito.

SECRETARIA GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N? SGA-2 DE 8 D&
SETEMBRO DE 1961

0 Secretário Geral de Administra-
ção, usando das atribuições que íh«
confere o artigo 22, item II da Lei
n? 3.751 de 13 de abril de 1960 e con-
siderando a necessidade de orientar
o processamento da aquisição do ma-
terial na Prefeitura do Distrito Fe-*
deral resolve: aprovar as Instruçõan
para o processamento de aquisição!
de material que com esta baixa. j

Brasflia( de setembro de 1961. —«'
Diogo Lordello de Rlelol, Secretariei
Geral de Administração. v'

INSTRUÇÕES PARA O PROCESSA-
MENTO DE AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL, COMPREENDENDO O EM-
PENHO, A LIQUIDAÇÃO E O PA-
GAMENTO A QUE SE REFERIS A
PORTARIA N1? DE DE SETi^Vl-

BRO DE 1W1 j

Artigo l» — O processamení-o díi
aquisição de material pai-» os diver-
sos órgãos da Prefeitura obdecerãa
ao disposto nas presentes instruções.;

Artigo 2* — A aquisição de mate«
rial compreende » sscguintes faies:

1 — O pedido de material pelo ór-
gão interessado à Divisão da Mats-
rial através do impresso "Reqjisiçã,»
de Material — RM".

31 — A aquisição do material me-
Tomada de Preços, Concor*
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tència Administrativa ott Pública j
lArtigos 9» e 10 do Decreto a* 66, de
l de julho de 1961);
[III — O empenho da despesa por
heio da Nota de Empenho, nos ter-
nos do Decreto n? 66, de 6 de julho
lê 1961 e da Portaria n? l de 4 de
jetembro de 1961, do Secretário Ge-
lai de Administração.
' IV — A liquidação da despesa, me-
liante requerimento do credor com
ks documentos comprobatórios da
totrega do material;

V —O pagamento, com a emissão
Ia "Ordem de Pagamento — O. P."
tela Divisão de Contabilidade, auto-
ttzacão do Diretor do Departamento
(e Finanças, registro pelo Tribunal
lê Contas e pagamento pela Divisão
Io Tesouro.

Artigo y> — Em cada fase do pro-
teEsamento devem ser obedecidas as
leguinntes normas:

I — Fase do Empenho:
a) Os diversos setores requtei-
.rn material, preenchendo o impi es-

to "Requisição de Matenal-RM" e
(nviando aos respectivos Serviços( ou
Betores) de Administração, a que
fompete requisitar todo o material
Iara a unidade administrativa de que
|az parte (Artigo 103, VI do Decre-
to 79 de 3 de agosto de 1961);

b) A Divisão do Material recebe a
tei;uísição e efetua, conforme o caso,
L Coleta de Preços, a Concorrência
Administrativa ou Concorrência Pú-
tlica, respeitados os artigos 9? e 10Ç

Io Decreto 66 de 6 de julho de 1961.
Mo caso de Coleta de Preços e

loncorrência "Administrativa há dis-
tribuição do formulário de coleta de
preços aos fornecedores;

c) Feita a coleta de preços a D;vi-
lão do Material;
>.i) prepara Mapa-Resumo em duas
Hás, indicando as "melhores cota-
ções" ;

ii) emite a Nota de Empenho em
tlnco vias, respeitadas as instruções
Saixadas pela Portaria n? EGA-1 de
l de setembro de 1961;

iii) remete o Mapa-Resumo mais
formulários de Cometa de Preços que
lhe deram origem ao Diretor do De-
partamento de Administração.

d) O Diretor do Departamento de
Administração, tendo recebido o Ma-
pa-Resumo:

i) examina-os
íí) homologa-oj,
iii) devolve o processo à Divisão

flo Material.
Obs.: Nos casos de Concorrência

Pública para aquisição de material de
Uso corrente, a homologação dos re-
latórios das Comissões é feita pelo
Secretário Geral de Administrarão,
a quem compete, inclusive, constituir
RS comissões.
• e) Recebido de volta o processo, o
JDiretor da Divisão do Material:

i) assina as Notas de Empenho,
autorizando as aquisições, de acordo
cora o Mapa-Resumo homologado,
' ii) distribui as vias da Nota de Em-
penho (Portaria n* SGA-1 de 4 de
petembro de 1961), sendo:
i a l* via para o credor, como pedi-
no de fornecimento;

p. 2* via para o Tribunal de Contas,
filtro do prazo de cinco (5) dias

previsto na Lei, contra recibo em li-
Vro de protocolo;

si a 3* via para a Divisão de Conta-
bilidade, contra recibo em livro de
protocolo;

a 4? via para a unidade adminis-
trativa requisitante, contra recibo
cm livro de protocolo;

a 5* via para o Serviço de Eupe-
fUente e Controle cie Verbas ua
fcr ia Divisão do Material. • - - l

lii) arquiva o Mapa-Resumo (rtuas
vias) "aguardando o processo de pe-
did« de pagamento.

II) Fase de Liquidação:
a) O fornecedor entrega o mate-

rial acompanhado das respectivas No-
tas Fiscais contra recibo passado,
pelo Diretor da Divisão do Matéria]
no campo para esse fim existente na
l» via da Nota de Empenho.

b) Entregue' o material, o fornece-
dor deverá requerer o pagamento,
dentro do prazo de trinta (30) dias,
contados da data de entregue do
material, observando-se o que se se-
gue:

O O requerimento é selado com
Cr$ 18,00 (dezoito cruzeiros.) de sê-
los emitidos pela Divisão do Tesou-
ro do Departamento de Finanças da
Prefeitura (artigo 56, XI do Decreto
79 de 3 de agosto de 1961);

H) A l» via da Nota de Empenho,
com o termo de recebimento acima
referido (item Il-a; é anexada ao
requerimento;

iii) Acompanha ainda o requeri-
mento a fatura ou conta, em três
vias, sendo a l* via selada conforme
o artigo 295, tabela "B", item 26
Cr$ 2,00 (dois cruzeiros) por mi) cru-
zeiros) por mil cruzeiros ou fração)
da Lei 89, de 23 de dezembro de 1947,
do Estado tíe Goiás, em vigor no Dis-
trito Federal.

| vem constar o carimbo da reparti-
ção de rendas Posto Arrecadador — <sr-
gularmente e assinado ,como prova
de quitação com os impostos devi-
dos à Prefeitura do Distrito Federal.

Obs.: Não serão aceitos os talões
como prova de quitação com os im-
postos da P.D.F., devendo o fcrne-
cedor procurar a Divisão do Tesouro
e de Tributação para solução dos ca-
sos omissos.

v) O fornecedor dará entrada ao
pedido de pagamento no Serviço de
Protocolo Geral (Divisão de Comuni-
cações e Arquivo) do Departamento
de Administração, contra recibo dado
mediante Ficha de Protocolo, segun-
do rotina própria.

vi) O Serviço da Protocolo Geral
forma o processo de pedido de pa-
gamento, segundo rotina própria, res-
peitadas as instruções baixadas pela
Portaria n de de de 1961, enviando o
processo à Divisão do Material.

vil) Recebido o processo de pedido
de pagamento, a Divisão do Material,
através de seu Serviço de Expediente
e Contrato de Verbas:

i) anexa-lhe a l* via do Mapa-Re-
sumo, permanecendo a 2» via em ar-
quivo, para fins de controle;

ii) anexa-lhe as l?s vias das res-
pectivas coletas de preço;

<ii) anexa-lhe as respectivas Notas
Fiscais;

IV — Nas faturas ou contas msn- iv) verifica a exatidão das faturas
cionadas no item b. 3, anterior, de- ou contas;

F O R M U L Á R I O
O R T O G R Á F I C O

Divulgação a.* 264
2.'

ftrtço i Cr$ 6,00

% VENDA»

SeçSo de Vendas i Av. Rodrigues Arvel, Q
Agência 11 Ministério da Fazenda

Jkteaée-se a pedidos pele Serviço de Reembolso PcaísJ

I M P O S T O D O S E L O
,,,.... i.. L,.,. •— Consolidação baixaria cora

• Decrete *- 45.«1. de 12 de
fevereiro de 1959. — Circular
m.' 6. de 19 de fevereiro de 1959,
4o Ministro d* Faaenda,

DIVULGAÇÃO N.' 810

Preç»: Cr$ 40,00

A VENDAI

Cf ç5o de Venda» t Av. Rodrigues Alvea, f
Agenda 11 Ministério da Fazenda

Ate*de-tt • pedido* pelo Serviço de Retmbélso Portal

v) verifica as respectivas escritu-
rações nas fichas orçamentarias;

vi) emite termo de requisição pa-
gamento no próprio corpo do pro-
cesso;

vii) comunicar à Divisão do Pa-
trimónio, dentro de 24 horas, a des-
tinação do material permanente, para
que seja procedido, por aquela Divi-
são, o tombamenta do material e a
sua carga e à repartição respectiva;

viii) enviar o processo à Divisão de
Contabilidade.

c) Tendo recebido o processo de
pedido de pagamento, a Divisão de
Contabilidade:

i) verifica as faturas ou contas;
ii) classifica as despesas no ve;so

da fatura ou conta;
'ii) lança o termo de verificação;
•ív) anexa as 2^s vias das faturas

ou contas à 3* via da Nota de Empe-
nho em seu poder, arquivando-as.

III — Fase do Pagamento:

a) Para emitir a ordem de paga-
mento à Divisão de Contabilidade,
através do seu Serviço de Empenno
e Liquidação "

i) examinar a legalidade da des-
pesa;

ii) verifica a correrão das Impu-
tações dadas às rubricas e consigna-
ções próprias do orçamento;

iii) verifica a regularidade de todo
o processo, especialmente no que se
refere à fase da liquidação;

iv) emite, finalmente, "Ordem de
Pagamento -- O. P." em três *3)
vias, incluindo-a no processo;

• NOTA — O formulário "Ordem de
Pagamento — O. P." contém expJ-
cita a rotina a ser seguida até a
conclusão da fase de pagamento.

v) arquiva a 2» via da "Ordem d»
Pagamento" junto da 3* via da Nota
de Empenho, já em seu poder;

vi) dentro do prazo máximo de
(51 dias a contar da data da entrada
na Divisão, remete o processo ao Di-
re'or do Departamento de Finanças.

b) Recebendo o processo, o Direi"1"
do Departamento de Finanças:

í) examina-o;
ii) autoriza o pagamento no cam-

po próprio do formulário "Ordem de
Pagamento — O. P.", que inclui des-
pacho de encaminhamento ao Tri-
bunal de Contas do Distrito Federal;

W) prepara o ofício do Secretario
Gera] de Administração encaminr>an-
do o processo ao Tribunal d? Ont.ss,
já registrado o-respectivo pagamen-
to, a Divifão de Tesouro:

f) emite o cheque;
íi) preenche os coupons ainda em

branco da "Ordem de Pagamento —
O. P.", com o número a data f o
valor do chsque e o nome do Banoo;

'in providencia a assinautra <i«
checue e o "visto" do Secretário Ge-
ral de Administração e do Preieito,
quando for o cãs >;

ir) convoca o credor;
v) efetua o pagamento, contra re-

cibo e selagem no campo próprio d»
"Orlem de Pagamento" — O. P. ';

vi} remete o processo para a Divi-
são de Contabilidade, logo que o pa-
gamento tenha sido realizado.

" ã) Recebido o processo, a Divisa»
de Contabilidade faz os lançamento*
contábeis de sua competência e ar-
quiva o processo, depois de retirai do
mesmo a 2? via da fatura ou conta
e remetê-la à Divisão do Material
para que a arquive junto à via da
Nota de Empenho e do Mapa-Kesumo
com seu poder.

i Diogo Lordrilo de Melo, Secretário
[Geral de Administração.
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SANARA DOS DEPUTADOS

Diretoria do Património
CONCORRÊNCIA PÚBLICA W 2-81, PARA VENDA DE CARROS USADOS

EDITAL

ror determinação aã Mesa da Câmara aos Deputados, faço público,
para conhecimento dos interessados, que se acha aberta concorrência, até
às 16,00 horas do dia 18 de setembro p. vindouro, para venda dos seguintes
veículos:

Marca Ano Tipo N' do Motor

Mercury 1957 Sedan — 5 lugares 643-57MiCrri9M
Mercury 1957 Sedan — 5 lugares 338-57ME23214M
Mercury 1957 Sedan — 5 lugares 57ME23217M
Mercury 195? Sedan — 5 lugares, 57ME23211M
Mercury 1957 Sedan — 5 lugares 57ME23213M
As propostas, em envelopes fechados, deverão ser dirigidas ao Diretor

do Património, e entregues, nos dias úteis, exceto aos sábados, entre 14 e
17 horas, no 9V anJar de Edifício Anexo da Câmara dos Deputados, em
Brasília.

Ao apresentai seus preços, deverão os interessados mencionar as carac-
terísticas de cada veiculo, tal como no presente edital, bem como seu nome
e endereço.

Não ser?.o admitidas ofertas inferiores a Cr$ 800.000,00 para os veículos
constantes dos itens l, 2, 3 e 4, e de Cr$ 500.000,00 para o constante do
item 5.

Ús referidos veículos poderão ser examinados, das 8 às 17 horas, na
Garagem da Câmara dos Deputados, andar térreo, à esquerda da entrada
principal, em BrasíJis, onde os interessados obterão informações a respeito.

Diretoria do Património, 18 de agosto de 1961, — Lazary Guedes, Diretor.
Comunico, para conhecimento dos Interessados, que a Mesa da Câmara,

em sua reunião as 10-8-61, resolveu cancelar a Concorrência Pública 1-61,
cujo edital fora publicado no Diário do Congresso Nacional de 14-7-61.

Diretoria do Património, 18 de agosto de 1961. — Lamry Guedes, Diretor.
(R. 18-8 a 21-9-61).

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
PÚBLICA

Concorrência PúWca para forneci-
mento de veículos à Prejtttura ao
Distrito Federal.
A Comissão de Concorrência da

Prefeitura do Distrito Federal, tendo
em vista despacho exarado polo Se-
nhor Prefeito, leva ao conhecimento
dos interessados que, nesta data e de
conformidade com o Regulamento G
i ai do Código de Contabilidade Pú-
blica, fica aoerta concorrência pú-
blica para o fornecimento de veículos
â, Prefeitura do Distrito peaéral. CJF
acordo com as especificações coast.an-
t2s do item IV, otJjeto da coneorrt-u-
cia de que trata o presente edital e
nic-diante as condições seguintes

/ .- Da Inscrição

l» Condição — Para
concorrência, a tiima

habiiuar-se
interessada

deverá requerer sua inscrição ao Di-
retor do Departamento de Adminis-
tração-da Secretaria Geral de Admi-
nistração, no 6." andar do siifeí/j
Ministerial n.° l, Esplanada dos Mi-
nistérios, Brasília-DP, ate 13, dias
antes da sessão pública, dentro do ho-
rário normal de expediente, apresen-
tando os seguintes documentas em ori-
ginal ou em fotocópia dEvidaur. T. t c
autenticadoa:

a) prova cie existê.-icia legai da fir-
ma (contrato spcial vesistrndo n'o D.
N. I. C. ou repartirão equivaienie
nos Estados), sendo que, para as só-
cledadeí, anónimas, ;-ciâ exigida a
apresentação do «xí-niplar -„> ;;
Oficial em qi;e foram publicarias as
atas das a.sss-noiíLi;. gerais consti-
tuição, instalação, alteração riç -.;t-;-
tutos e da última flexão da d l i t - fo r ia
bem como a prova de rpgistV' '-

fr> prova de quitação de todos 'es
Impostos municipais, estaduais e fe-

derais, inclusive certidão negativa ré
cente do Imposto sobre a Renn.-i;

c) certidão relativa ao cumprirrient
(U, Lei de 2/3 (odis terços);

d) recibo de quitação de contribui
cão para os institutos de Previdên-
cia;

e} recibo de quitação do I riposto
Sindical do empregador e empregado;

í) patente de registro para Imposto
de Consumo;

g> título eleitoral, .provando que TO-
tou na última eleição ou que. não
tendo votado, se justificou de acordo
com o art. 38, alínea,s "a" e "e", da
Lei n.v 2.550, de 25-7-355:

ft) prova de quitação com o serviço
mili tar (caderneta ou certificado do
Exército, Marinha ou Aefonâmica);
se estrangeiro, cade.neU modelo 19;

i> prova de depósitj da caução es-
tipulada na Ií) * Condição;

j) prova cie capacidade t.' 'irc^. afe-
rida mediante a apreí^ratvo cie ates-
tados on certificados de órgão ou en-
tidade pública ou autárquica, compiu-
vando .ia haver a proponente realizado
fornecimento semelhante ao do pre-
sente Edital. ass;rg;:rando sua capa-
cidade técnica e a qualidade do ma-
terial fornecido: declarações de orga-
nizações privada,» q'ií ;à tenham, se
utilizado de seus serviços, compro-
vando a capacidade trâiiea da firma
proponente e a qualidade dO material
fornecido;'

k> documentos de idoneidade fi-
nanceira datados do corrente ano e ex-
pedidos por estabelecimentos bancá-
rios nacionais de renome

t
// _ Da Apresentação ans Propo.s'as

2. -> Condição — Às 17 horas cio dia
28 (vinte e oito) do miv rte setembru
de 1901, no gabinete do Diretor do
Departamento de Adimi j í t ra i -ão cia
Prefeitura do Distrito Federal loca-
lizado no 6." andai- do KMifioio Minis-
terial n. '1 1. Evlíinada d:1» ivrinisíé-
rios. Brasí l ia-DF. . os concorrentes
julgadrs habilitados no ^t.i de inscri-
ção faraó entreis ao r-"'ps:ckr,:p da
(.omissa; de mm p-oposta?..

l 3.» ConãigSo — A orcpasi;i s;rá en-
regue em envelope fechado, lacrado,
m quatro (4) vias dactilografadas,
em rasuras ou sntreHnbas, selagem
ia forma aã lei Unctusire a Lei n.? 89,
de 29-9-Í947, do .Estado de Goiás) e
dirigida ao Senhor Prefeito do Dis-
rito Federal. Deverá eSía;- datada e
ssinada pelo proponente e deverá
onter, sob pena c'e não ser levada
m consideração, a. declaração ex-

pressa de que o proponente se sub-
meterá integralmente a todas as con-
dições deste Edital, contendo mais c
jrêço global do fornecimento proposto,
ror algarismo e per extenso, assim
:omo o prazo de entrega.

;ij — DO julgamento das propostas

4.° Condição — Caaciuidos os tra-
jalhos de recebimento das propostas
a Comissão na presença dos interessa-
dos, procederá à absjcura dos envelo-
pe, devendo cada proponente rubricar,
'olha por fôlha,s as porpóstas dos de-
mais na presença do Presidente da Co-
missão que, por sua vez, as autenticará
cam a sua rubrica, depois de lidas em
voz alta para os presentes.

5." Condição — Encerrada a apre-
sentação das propostas, a Comissão
de Concorrência reunir-so-á para
apreciá-las, sempre a sós e em datas
e horários previamente fixados, caso
liaja necessidade de nova.s reuniões,
não sendo levadas em consideração
as propostas que deixarem ds .satisfa-
zer as exigências deste Edital eu que
contiverem apenas o oferecimento de
uma redução sobre a proposta mais ba-
rata. Entre as consideradas regulares,
a Comissão selecionará a melhor pro-
posta, encaminhando a seguir o pro-
cesso da concorrência, acompanhado
de mapa de classificação das propos-
tas e do relatório, à aprovação do Se-

e) Caminhão — Quantidade; l
(um) -. fabricação 1961, equipageia'
completa, inclusive roda e pneu so-
bressalentes, carroceira de madeira
tipo plataforma com latSrals e ma-
lhais reforçados;

/) Carro Socorro — Quantidade.:
l (um) — fabricação 1961, equipagem
complete., inclusive roda e pneu so-
bressalentes, carroçaria intciramento
metálica com estruturas de perfis da
ação doce n? 18, gavetas laterais para
;ransporte de ferrameat.is, eoni p ..lin-
daste para susperição, tornada de
força reversível conjugaria com a cai-
xa de cT.mbio, conjunto de transmis-
são com mancais de isolamento de lu-
vas, guincho com coroas e roscas sem
fim, engrenagem, phr.ião e corrente
passo 3/4, um rolo de aça cc-m man-
cai de bronze, trinta (30) metros d«
cabo de aço alma de cânhamo de
1/2", conjunto de tornos em tubo de
aço acoplado sobre mancais com rol-
danas e cabo de fixação, lança para
suspensão ajustavel até 1.20 ms.. a!a-
vanca para movimentar dentro da ca-
bine, holofote na torre para ilumina-
ção nos locais de socorro e com capa-
:idade de suspensão de seis tonela-rUi.s:

50 Caminhão-tanque — Quantida-
de: l (um) — fabrijaiao 1961. equi-
pagem completa, inclusive roda e pneu
sobressalentes e com ca.pacidH.de mí-
nima para oito mil litros e com moto-
bomba.

nhor Prefeito do Distrito Federal.
Este, se julgar conveniente, poderá
determinar a anulação da concorrên-
cia sem que caiba direito algum a
ressarcimento, compensação ou inde-

Das obrigações

9.* Condição — Os proponentes es-
tarão obrigados a:

a) no prazo de Io (dez) dias, a
contar da vigência do contrato, efe-
tuar a entrega dos veículos relacio-
nados nas -alíneas "a", "b'' e "c ';

E>) no prazo de 30 (trinta) dias. *
contar da vigência do contrato, efe-
tuar a entrega dos veículos relaciona-
dos nas alíneas "d", "e", e "g":

ntzaçao, por parte dos
seja a que título for.

concorrentes,

6. Condição — Para aferição da
melhor proposta, a Comissão levará
em conta não só o critério do menor
preço, mas ainda, os critérios de pa-
dronização de linhas, conveniências
de ordem técnica, 'de ordem econó-
mica e a natureza dos serviços a que
estarão sujeitos os veículos, pojcndo
ser preferida mais de uma proposta
para atender os diferentes grupos re-
laclonaaos no itpia jv áíste Edital.

7.* Condição — Será Ia vivida ata
circunstanciada de todos os trabalhos
da Comissão de Concorrência men-
cionando as propostas apresentadas e
as excluídas, indicando Irregularida-
des porventura constatadas, as recla-
mações feitas e di ftais esclarecimen-
tos que possam -interessai o julga-
mento das propostas.

IV Do Objeto da Concorrência

8» Condição — Constitui objeto
da presente concorrência o forneci-

seguM'es Sfrupos de vel-

a> JEáP — Quantidade- 21 '"inte
e um) — fabricação 1981 e"

mento dos
culos •

c) efetuar as entrais nm Brasília,
no Bloco Ministerial n.° l — Prefei-
tura do Distrito Federo.1 — , com veí-
culos devidamente testados e em pfr-
feito funcionamento.

10." Condição — Nas propos^-as de-
verão constar, além dos requisitos da
3.» Condição, a declaração expressa
de subordinação a tudo quanto seron-
tém nc Regulamento-Gcrnl do Códi-
go de Contabilidade Publica e no pre-
sente Edital, bem como o de sujeitar-
se às condições assecuratórias do
cumprimento do contrato a ser firma-
do com a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, sob pena de cassação da ido-
neidade da firma e perda da cauvã-o.

Vi — Da adjudicação ao contrato

ll.a Condição — Enserra^los os tra-
balhoe da Concorrência, a firma ven-
cedora (ou firmas vencedoras) será
notificada para, dentro do prazo de
cinco (í>) dias, assinar o contrato res-
pectivo, pelo qual se obrigará ao fiel
cumprimento de sua proposta. Se
dentro desse prazo o concorrente 'acei-
te não co-mparecer para assinar con-
trato, perderá em favor da Prefeitura
a caução de que trata a 19." Condi-
ção deste Edital .

12.a Condição — Prefeitura do
Distrito Federal reservar-se-á & <li-

compieta. inclusive roda e 'pneu "só- reito de'_se <fsim con;';-r; er£> caso de
bressalentes;

b> Peruas — Quantidade: % (oito)
- fabricação 1961 o equipagem com-

pleta, inclusive roda e pneu sobressa-
lentes:

c) Carros Pa.sselo -- Quantidade:
5 (Cincoí -_ faoricação i961 motor
com o mínimo 90 Hp fo i ça equipagem
completa, '•ic-;u.í;ve
bressaientes xirtv

roda e pneu
nue um d,

carrfts deverá tt-i estctamenfo cspê-
CÍP!;

ri , P i c l - -Ups .- Q u a n t i d a d e : 3
i t r r . - -> - : ao Hl,1 eqirjiarem
cerni '.eta. incliiíiive rod-s e pne.i so-
brea ilentes. e rie tic^imba metálica:

eliminação do prapoaeme vencedor,
ir adjudicando o contrato, sucessiva-
mente pela ordem de colocação, aos
demais concorrentes, notificando-os
tiara assinar o instrumento respecti-
vo dentro do prazo improrrogável de
cinco (5) dias, ncs termos isuais e sob
as mesmas sanções cst.-itxjVcidss. para
o primeiro colocado.

13.a Ctnãicão — k? íirmc- terão cri-
nhrcimento das pref r i -nc i . s e
dicações por internu^lio r'n
cão do resultado da ccnívrrêiciH f)O
Diátio Oficial.

1-t." Condição — \s cjr.dirr.p:. ?sfn-
belecidas neste edital ía.rão oarte ia«
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tegracte do ooní-
me). • discrição.

Vil — li-

35.* Condição — A finr.a r.
gar a cumprir a
da, • -a a

• d? qualqasr .serviço à Pre-
ira do D:

í<ía.

16.a <"
der o prazo > no c.-o;
para entrega do.-;

.•mente ficará sujeita à muita de
Cr$ 20.QC • por
grupo (3-. -i da

iondição deste JidiUl.
17.H Condição — A cauçãp ex
para garantia da execução' do con-

o responderá também pr
;as que furem impostas à l

icatária.

VIII — Da Refc'^0 i cio Conlmlo '

38.* COnçízçíio — A rescisão do con-
trato, com a conssquontfí perda da

i v ao, terá lugar cie pleno direito,
pendentemente cie ação ou inter-

pelação judicial, quando:
a) a firma convratante fnlir.

em concordata ou se dissolve:-;
D) a. firma contratante transferir

no todo' ou em parte o contrato sem
.sncia prévia da Prefeitura do Dis-

Pederal;
C) se verificar ínadimplemento de

lições do contrato.

IX — Da Ca-:

19.» Condição — Porá garantia da
i-.osta, ca-da fi-aia interessada de-
í.ara, conio e:,u'?ão, na 'leso...

da Prefeitura do Distrito Federai, em
da corrente cio Pais ou apófees da

:'.la Pública Federal, mediante guias
io expícUass pela própria Te-

;.iria, a importâucla de
Cr$ 50.000,09 tcJioiienta mil cruzei-

. devendo o comprovante do de-
inc! uído na documenta-

i,i na 1.'-' Condição.
20.* Condição — O. vencedor <ou

vencedores da concorrência refor-
o a canção inicial com a quantia
espondcnte a 5^> Oinco por cen-

tc) do valor do contrato, como garan-
\tí:i do cumprimento do mesmo. A

licial e o seu reforço só po-
>• levantadas apôs o término

da vigência do contrato e depois de
oldos pela Prefeitura, em plena
in. os veículos adquiridos. Km
de rescisão, a caução e o reforço
serão devolvidos, .salvo se re.sul-

<• de acordo entre as ./partes ou fa-
.a do proponente ..trio.

21.* Co;.; - A caução inicial
depositada pelos concorrente.; venci-

serà restituída depois de assi-
nado o contrato com o adjudicatário,
desde que requerida por e.1-
Interessada.

X —-Diversas

.22.» Condição — Maiores detalhes
presente Concorrência pode-

ser obtidos junto à Comissão deia
encarregada, no? horários Lvx-mais de
wcpediente da Prefeitura de Distrito
Federal,

23.* Condição — AS dúvidas e os ca-
to& omissos serão resolvidos pelo Se-

or Secretário Girai da Administra-
da Prefeitura do Distrito Federal.

Concorrência pública para a constru-
•• cão de uma estrada ligando o Nú-

cleo Satélite ao Gama-à Cachoeira
"Nosso paraíso".

Comissão de Concorrência âa« to Feèêral, tendo
i Tinta dtspacho exarado" pelo fife-"/ -•*•«**_ _».'jSfc_«3Bí

i J';vg a;, 'iien-

to Geral do Cód ;;Iidade
, fica abr-

igando u Satélite do

-
iteai IV, ;

presente <

I — Da

ao — Pai1. - -\r-se &
concorrência, a firma interessada dt-
verá requerer sua inscrição ao Dire-

Dspartamento das Sub-Prefei-
.ia Superintendência Geral de

Segurança e Interior, rj 2" anelar tu
Edifício 'Ministerial n<> l, Esplanada

, listerios, /írasilia DF, até trê.:;
(3) dias antes da sessão pública, den-
tro do horário normal de expediente,
apresentando os seguintes documen-
tos em original ou em fotocópia de-
vidamente autenticada:

a.) prova de eustèacia legal da fir-
ma (contrato social registrado no
D.H.I.C. ou repartição equivalente
nos Estados), sendo que, para as so-
ciedades anónimas, será exigida a
apresentação do exemplar tio Diário
Gjicial em que foram publicadas as
atas das assembleias gerais, consti-
tuição, instalação, alteração de esta-
tutos e da última eleição da diratoria,
oem como a prova ãe registro;

b) prova de quitação de todos o,
impostos municipais, estaduais e' fe-

.x, inclusive certidão negativa re-
cente do Imposto sobre a Renda;

c) certidão relativa
to da Lei de 2/3 (dois terços);

d) recibo de quitação de contribui-
ção para os Institutos de Previdên-
cia ;
-e) recibo de quitação do I
Sindical do empregador de aos em-
pregados;

f) patente de registro para impos-
to de Consumo;

g) título eleitoral, provando que
votou na última eleição ou que, não
tendo votado, se justificou de acordo
com o art. 38, alíneas "a" e "e'' da
Lei n? 2.550, de 25-7-S55;

h) prova de quitação com o servi-
ço militar (caderneta ou certificado

j do Exército, MaWnLa. ou Aeronáuti-
ca) ; se estrangeiro, caderneta mode-
lo 19;

i) prova de depósito da caução es-
tipulada na 15* Condição;

j) prova de capacidade técnica,
aferida mediante a apresentação de
atestado ou certificados de órgão ou
entidade pública ou autárquica, com-
provando já haver a proponente rea-
lizado fornecimento e instalação se-

.melhántes aos da presente concorrên-
jcia, assegurando sua capacidade téc-
nica e a qualidi.de do material for-
necido; declarações de organizações
privadas que já 'tenham se utilizado
de _seus serviços, comprovando a ca-
pacidade . técnica da firma proponen-
te e a qualidade do material forne-
cido ;

k) documento» de idoneidade fi-
nanceira datados do corrente ano e
expedidos por estabelecimentos ban-
cários nacionais de renome.

// — Da Apresentação ãas Propostas

2* Condição — As 17 horas do dia ...
do mês de setembro de 1961, no ga-
binete do Diretor do Departamento
Sás Sub-Preieituras do Distrito Pe-
déjal, localizado no 2° andar do Edi-
fício Ministerial n* l, Esplanada dos
.jglBistérios, Brasília DF, os coacórrea-

tes julgados hab ato cie ins-
crição farão ".íidente da
Comissão dê suas propôs

3' Condição — A proposta será en-
cerado,
; > fadas,

sem rasuras ou entrelinhas, sr
l' via, na fornia da Lei, e t'

• ito do Distrito Fs-
aada e assinada

pelo proponente • vr, sob
•ciside-
i:3 que

o proponente se submeterá integral-
mente a 'ôázs as condições deste

e o preço global do forneci-
mento e aos ;-;L-"VÍÇCS de instalação

por algarismo?, vor ex-
.itrega.

Ill —. Do Julgamento das Propostas

4» Condição — Concluídos os tra-
o tias propostas,

a Cor.,. ..r.ere'.-
sados, procederá ã abertura dou en-
velopes, devendo cada proponente ru-
bricar, folha, por folha, as propostas
dos demais na presença do Presiden-
te dg Comissão que, por sua vez, as
autenticará com a sua rubrica depois
de lidas-em voz alta para os presen-
tes.

5* Condição — Encerrada a apo-
sentação das propostas, a Con-issão
de Concorrência reumr-se-á para

-.- em data e
••: ;dos, caso

idade de novas reuniões,
;.s em consideração as

propostas Q :e deixarem de satisfazer
•('ncias deste Edital ou que con-

tiverem o oferecimento de
uma redução sobre a proposta mais

a consideradas regu-
lares, a Comissão selecionará a me-
lhor proposta, encaminhando, a se-
guir, o processo da concorrência,
acompanhado de mapa de classifica-
ção daí .;-:o à
aprovação d3 Senhor Prefeito do Dis-

-<; julgar conve-
niente, poderá determinar e ai,
da Concorrência sem que caiba tíirci-

.arcimento, coinpfiiKa-
ção ou indenização, por parte dos
concorrentes, seja'a que titulo for.

6» Condição — Para aferição da
melhor proposta, a Comissão levará
em conta não só o critério do manor
preço, como os Je garantia do ma-
terial a ser empresado no revestimen-
to. O preço proposto deverá ser glo-
bal, isto é, abrangendo o fornecimen-
to do material, mão de obra, obri-
gando-se a firma vencedora a entre-
gar à prefeitura a aludida obra pron-
ta para o tráfego público.

rt^ Condição — Será lavrada a ata
:anciada de todos os trabalhos

da Comissão de Concorrência, men-
cionando'as propostas apresentadas e
as excluídas, indicando irregularida-
,des porventura constadas as reclama-
ções feitas e demais esclarecimentos
que possam interessar o julgamento
das propo

IV — Do Objeto da Concorrência

8* Condição — Constituem .objeto
da presente concorrência a constru-
ção de uma estrada, com imprimação

! primária, 10 (dez) metros de faixa,
1 desde o início do loteamento do Nú-
cleo Satélite do Gama até a Cachoei-
ra, e de urnajaraça de estacionamen-
to de 30 (trinta) metros por 80 (oi-
tenta) metros, para veículos, com a
execução de obras, drenos e valetas
que forem necessárias.

Das Obi

9* CoiidiçSo — Os proponentes es-
tar&o obrigados a:

a) apresentarem nas propostas
j>r»/.o com data fixada para início e

. objeto do presen-
te Edital óe Conoo/réncia;

b) , • .. . da presente con-
corrência íoclos os encargos
cone; OS, contribul-
çõas :•, inder>
avisos prévios.

10'-' Condiçíto —, Nas propo.sías (1e-
verãu : dos requisitos' da,
3* c:> .- de
suboiv . .1 tudo quanto se con-
tém no Regulamento Geral do Có-
digo de Contabilidade Pública, e no
presente Edital, bem como a sujeitar-
se :i .isscciiratórias do
cumprimc -rato a ser firma-
do com a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, sob pena de cassação da ido-
neidade da firma e perda da caução.

VI —- Da AãjuàicaiMO Ao Contraio

11» Condição — Encerrados os tra-
balhos da Concorrência, a firma ven-
cedora será notificada para, dentro do
prazo de cinco (5) dias, assinar o con-
trato respectivo, pelo qual se ob:
rá ao fiel cumprimento de sua pro-
posta. Se dentro dès.i« prazo o *on-
corrente aceito não comparecer para
assinar contrato, perderá em favor fia
Prefeitura 'a caução de que trata a
condição do Edital.

12'.' Condição — A Prefeitura <Jo
Distrito Federal ressrvar-se-á o di-
reito de se assim convier, em caso de
eliminação do proponente vencedor,
ir adj > o contrato, sucessiva-
menre peia ordem de colocação, aos
demais concorrentes, notificando-os
para assinar o instrumento respecti-
vo dentro do prazo Improrrogável de
cinco ia) dias, nos termos iguais e
sob as mesmas sanções estaijelecidas
para o primeiro colocado.

13» Condição — As firmas terão co-
nhecimento das preferências e adju-
dicações por intermédio da publica-
ção do resultado da concorrência no
Diário Oficial. '

li1^ Condição -- As condições esta-
belecidas neste Edital farão parte in-
tegrante do contrato, Independente-
mente de transcrição .

VI! — Das Penalidades

15?- Condição — A firma que se ne-
gar' a cumprir a proposta apresenta-
da, será considerada inidônea para a
prestação de <j;ialquer serviço à Pre-
feitura do Distrito Federal, perdendo
em favor desta a caução depositada.

16'' Condição -- Por dia que exceder
o prazo estipulado no contrato para
entrega da estrada, a firma propo-
nente ficará sujeita à multa de Cr$
20.000,00 (vinte mil cruzeiros).

17? Condição — A caução para ga-
rantia da execução do contrato res-
ponderá também por todas as nr..
que forem importas à firma ad; i
cataria.

VIII — L-a Rescisão do Contrato

18? Condição -- A rescisão do con-
trato, com a consequente perda da'
caução, terá lusçar de pleno direito,
independentemen'/e de ação ou inter-
pelação judicial, quando:

a) a firma contratante "alir. entrar
em concordata ou se dissolver;

b) transferir no todo ou em parte
o contrato sem anuência prévia da
Prefeitura do Distrito Federal;

c) se verificar inadimplenif-nto de
qualquer das condições do contrato.

IX — Da Ccwcão

, 19* Condição — Para garantia d»
proposta, caria firma interessaria d»-
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Jíssitara, como caução, na Tesouraria
da Prefeitura do Distrito Federal, em
moeda corrente ou apólices da Dí-
vida Pública Federal, mediante guias
que serão expedidas pela própria Te-
souraria, a importância de Cr$ ....
100.000,00 (cem mil cruzeiros), deven-
do o comprovante do depósito estar
incluído na documentação exigida na
l* Condição.

20» Condição — O vencedor da Con-
corrência reforçará a caução inicial

com a quantia correspondeu ia • 6%
(cinco por cento) cto valor do contra-
to, como garantia do cumprimento do
mesmo. A caução inicial « o seu re-
forço, caso haja, só poderão ser le-
vantados após o término da vigência
do contrato e depois de recebidos, em
plena ordem pela Prefeitura do Dis-
trito Federal, os serviços contratados.
Em caso de rescisão, a caução e o re-
forço não serão devolvidos, salvo se

; resultante de acordo entre as partes

ou falência ao proponente adjudica-1
lário.

21» Condição — A caução Inicial de-
positada pelos concorrentes vencidos,
&erá restituído depois de assinado o
contrato com o adjudicatório, desde
que requerida por escrito pela inte-
ressada.

X — Diversas
â2» Condição — Maiores detalhes

sobre a presente Concorrência pode-
rão ser obtidos junto à comissão de-

la encarregada., nos horários normal^
de expediente da Prefeitura do DHJ
tríto Federal.

• 23* Condição — As dúvidas e o»
casos omissos serão resolvidos pel<<
Senhor Superintendente Gerai de se-
gurança e Interior da Prefeitura do
Distrito Federal.

Brasília, 6 de setembro de 1961. «•<
A Comissão: Luiz Bezerra Torre f. —«
Júlio César Santos. — Durival 04
Carvalho.
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SOCIEDADES
CARTEIRA DE REDESCONTOS

BANCO DO BRASIL S. A.

BALANCEIE EM 17 DE JUNHO D3 1961

A tlVO

•ritulos Redescontados
Títulos Redescontados — Lei n° 3.253
Títulos Redescontados — Decreto n° 29.536
Títulos de Responsabilidade de Estabelecimentos em

Regime Especial
Créditos a Receber
Bens Patrimoniais
Banco do Brasil S. A. — C/Corrente
Devedores e Credores Diversos
Despesas de Notas
Despesas Gerais
Banco do Brasil S. A _ C/Cobrança
Valores em Garantia
Depositários de Valores Diversos

Passivo

Tesoure Nacional
Superintendência da Moeda e do Crédito
Fundo de Reserva
Provisão para Despesas de Notas ,
Redescontos
Juros ,
Títulos em Cobrança .'
Depositantes de Valores em Garantia
Bens Patrimoniais sob Responsabilidade de Terceiros

Brasília, 17 de junho de 1961. — Júlio de Swisa
Jovbert de Almeida rirummond, Gerente. — Oscar
Contador. — Reg. C.R.C. D.F. n° 16.714.

BALANCETE EM 24 DE JUNHO DE 1E31

A t Í V O

Títulos Redescontados
Títulos Redescontados — Lei n° 3.253
Títulos Redescontados — Decreto n° 29.536
Títulos de Responsabilidade de Estabelecimentos em

Regime Especial
Créditos a Receber
Ben? Patrimoniais
Banco do Brasil S. A. — C Corrente
Devedores e Credores Diversos
Despesas de Notas
Despesas Gerais
Banco do Brasil S. A. — C/Cobrança ••
Valore? em Garantia
Depositários de Valores Diversos .. ... ..

P a s s i v o

Tesouro Nacional
Superintendência da Mceda e do Crédito ..
Fundo de Reserva
Provisão para Despesas de Notas
1'edescontos
J aros
Títulos em Cobrança
Depositantes de Valores em Garantia

BALANCEIE EM 8 DE JULHO DE 1961

Ativ

Eens Patrimoniais sob Rerponsabilidade de Terceiros

CT$
118 . 965 . 426 . 417,40

113.841.291,00
4.158.291.451,70

514.815.07450
265.267.053,10
47. 13H 997,60
2.133.282,10
2-370.918,10

175 033. 5.1 7.80
42.127.820.50
19.155 69.3,Pr

2,00
9.274.538,50

124 314.769.103.90

Cr$
118 700 840 000 00

28 191 740 20
1.997 18H 55840

631 789 G97 50
2 760 486 756 60

167 í!42 1 22 10
19.155.693.60

9.274 538,50

124 314 769.10S.90

Avellnr. D:'-et'ir. —
da Fonseca Neves,

Cr$
118.991.315 785,20

115.705 .291,00
4.1S3 983 652 10

512 84fi 755.50
265 . 247 . i i

47 131 .PflV.60
4 286 685,10
2.265 34fi,9-r

175 095 í)í)7 8"
43 377. 011,90
19 074 fiíi3 fií'

20P
9 274.538,50

• 124 379 d04 W0.30

*
118.700.840 000,0'

28.191.740,20
f.997.188 558.4C

631. 789. 697.50
2.799.455.426.10

193.790 224.00
19.074.3P3,fiP

2,00
9 274 538.50

Títulos Redescontados — Lei n° 3 . 253 '.
Títulos Redescontados — Decreto n° 29.536
Títulos de Responsabilidade de Estabelecimentos em

Depositários de Valores Diversos

f u s S l V O

Tesouro Nacional .. ...
Superintendência da Moeda e do Crédito ,

Bens Patrimoniais sob Responsabilidade de Terceiros

Brasília, 3 de iulho de 1961. — Júlio de Soma
Jmibert de Almeida Drummond. Gerente. — Oscar
Contador. — Reg. C.R.C. D. F. n° íS.714.

BALANCETE EM 15 DE JULHO DE 1961

Ativo

Títulos Redescontados
Títulon Red e? contados Lei n" 3 253
Títulos Redesrontados"^— Decreto n" 29.536
Titulo* de Responsabilidade de Estabeltcimentos em

passiva

Tleoo^itantfv; de Valorog prn Garantia
Bens Patrimoniais sob Responsabilidade tíe Terceiros

119 787 1 '2 j' :i 70
114 8i7 611!) 00

4 190 7 40 375 30

360 122.741.60
264 345 369,80
47 131 93",60

003,80
6 3 28 ',20

-'0 80'),00

19 0 "4 69.360
2,00

9.274 538,50

124.802.770,228.70

. C:$

120.700 í<40 000,00
28. C.19.62S.80

2.334 437.852,50
961 314 309,70
6PO.OP5 244,20
41 750 85'!,60
47.960 5?:',10

7 58370
19.074.6S3.60

2,00
9.274 533,50

124.802.775 223,70

Avellar, Diretor. — i
da Fonseca Nc*:es,

Ci$

120.845.149 89740
114 137 628,00

4.178.293 996,30

359 549 74060
2fi4 O1 4 10730
47 131 ()p760

g 1 oq 'iqo 20

•AP »r*noO
1 5)7» '••-•••40

18 91G 8a" 10
200

9 274 533,50

125. 845.1 70. fi" 1.50

/-»,.*

121.700.840 00000
28 0!9 61880

2 334 4?7 85250
961 3'4 3"P 70
702 628 r00 "iO
41 75P 04360
47 BfiO S''2,10

27 ""15,70
18 910 gtfi.10

2,00
9.274 538,50

124 379 804.8VO.3ni 125 845 170 «31,50

BrasBia, 24 de junho de 1DR1. — Júlio f.e Svna Ar/>nar. TVrec>r. — ; Brasília, 15 de julho d<? 1961. — Jíilo ãe. S^uza Avellnr. Dirc-lnr. —
Jnubert de Almeida Drnmmond, Gerente — Oscai da Foi..:tca -Veres. Joubert de fmeida Drvmmonã. Gerente. — Oscar da Fonseca
Contíldor. — .Reg. C.R.C. D.F. n° 16.714. i Contador. —Reg. C.R.C. D.F. n° 16.714.


